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ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITURA Mi NICTPAL DF. PEDREIRAS

Site: hltps://nw!>-.|)ctIreiras.ma.çov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 18 de março de 2021, proccdcu-se a abertura do processo

administrativo n" 1803003/2021, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

referente execução de serviços de manutenção e substituição de

forro (gesso e PVC) em escolas da rede de ensino do Município

de Pedreiras - MA. Com este fim e para consiar, eu, Elanoe Silva

.Morais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2021

Elanne Silva Morais

Setor dc Protocolo

AvenUaRio liranco, n° UI, CEP: 65.72S-f/fiO, (.'3ii!ro -Pedrsira-^/MA



PEDREIRAS'MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://>v\v>v.pedrciras.ma.gov.br/

Pedi^iras - MA, 18 de março de 2021.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA., visando o começo do ano letivo de 2021 e da maior
qualidade ao Ensino, buscando maior comodidade de professores e alunos da Rede
Pública de Ensino, solicitamos ao Setor de Engenharia que seja realizado uma vistoria e
a necessidade de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) em escolas da rede

de ensino do Município de Pedreiras - MA.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedrciras.ma.goy.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MENlCíPAI. DF, PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INKRAES'1 RUTUKA E URBANISMO
CNPJ: (lf..l8J.253/00()l-19

Site: htt|)s:/Av>\'vi'.pedrciras.miuK»v.br/

A Sra.

Maria do Ampara Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta a solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, encaminhada a esse
Setor de Engenharia, estamos encaminhando em anexo, Projetos Básico, contendo as
informações necessárias para realização dos serviços de manutenção e substituição de
forro (gesso e PVC) em escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 23 de março de 2021,

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - PcUreiras/MÁ



PEDREIRAS'MA

Proc.

FLS. C5

Rub.

^1?í^
ESTADO 00 MARANHAO

PREFEfTURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO- ® Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da
' Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Munítípio de Pedreiras - MA

DATA BASE- 0^^2021 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115,66%

73,48%
22,47%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/fnvestimento COM BDI:
Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios
Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - RS 32.999,46

MA.

100,00%

TOTAL RS 32.999,46 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Memória de Cálculo

Cronograma Fisico-Financeíro
Planilha da Curva ABC • Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS. MARANHAO

2021

Andn^mjifb Gomes
CmqwiIIoho Cfvü

CREA-MA 111738.753^
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ESTADO 00 MARA\hSO

PREFEmiRA MUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeilura Municipal úe Pedreiras
Manulenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de

Educacão no Municbio de Pedreiras • MA.

BASE DE PREÇOS / SINAPi MA 01/2021 - Valores Sem

DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

BDl: 22.47%

PLANILHA RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (R$) PESO {%)

1.0 MANUTENÇÃO DE FORRO RS 32.999,46 100,00%

TOTAL R$ 32.999,46 100,00%

CR£A-MA 111 738 7534

RÈaJMÒ í/1
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MEMÓRIA DE CALCULO

«LTUM VOLUUe
uutaiM) Aheaiwim REFERSieU 060100 OBSeiUCMOOSSBtVlOOa UNIO. QUAHT.

FORRO BI FUCAS OE

M11S OeSSO.PMIAAIiraENTES M3
COMSICtMa.AF DSnOIT F

FORRO EU Ft>U>S CE

GES80 PARAAlSerES

COUERCUiS f KflOlT F

«fucocao manual oe
PINTURA COM TINTA lATEX
PVAeMTETO, DUAS

OEHUa.AF 0*0014

APLCAÇAO UW<UAL CE
PCíTURA COM TlííTA lAI EX
FVAEU TETO. DUAS

CEmXoS AF OüOOl-l

FORRO 06 PVC, USO, PARA
AMBSITBSCOLBICIAIB.
MCUWIVI ESTRUTURA DE

FtXACtO.AF.OBnOITP

FORRO OEPVC. USO. PMA
AMBIENTESCOMERCIAS,
INCLUSIVE ESTRUTURA D€

FKAOJO. AF DSOOI7 P

Comes

CREA-MA ni 738.753^

MMOftlAOtMtnitO 1/1
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em Pneiot Poimcn de Seoelari» Be Eâu

SIKAPIU* 01/7SI - Vetne Sem Onim>e;B«

CR0N06RAMA FÍSICO FINANCEIRO

A-.i.M.|.|.'!l„i'.l|.'|

•IsLOI

nCM CMCRNMACAODOSSERVIÇO*

1* MWWTENÇAOOEFDRRO lOOOC» JÍS3?®9«

VMS* I 2'H£S

VAI^ I % VMAR
U» I Rt 2:»»^ I «jn I m 2.74«.*s

1J> IMANUTEHCAOOE FORRO

PyaaipH «ja» Peitttelli) »,»%

AcwmíBaáB (%) 8<33% Acumuiiido 131) j 1U7X
100,«0% R*02.m,4« PanetafRl) j Rf E74ÜÕIBBKgiEBZBn

MiimiAoa(R$| n 2.710*6

l*llSS

% V/U.OR

0*0% RS 2J4SOO

OscxUIHl 0*2*

Anuindo 1%) 26.00%

Punia (RS) RS 2740*0

MumuaOB (RS) RS SJ4S*>

%  1 VALOR % VALOR % VALM

RS 2740,06 6*3% RO .2740,06 . 0*3% RO 2.740.06

FKBMSID #*S% PII<Mt(%) i*S% 1  PanKIK) 1 0*3%

AeuimMoni) s2m ACURHAMBIM) 41*7% 30*0%

PananiRS} RS 2740*6 PllC*U(RS) RI 2740*6 PBteMpSI RS 2749*«

AevmuMBPCRS) RS 10*00*2 AajmutiidB (RS) RS 12740,70 ADUtnulodB pS) RS 1S40973

neu McnMBuçAooossERnçes % vaior

1* UUMTENÇAODSFORRO IdlOM RSUBSníS

100*0% Rt32JOO/<*

caBEIO

ftt 11*40*0 JU»mMOo(>St RO 21*0**1UcuMAdoOR) RO 21.740*01

ITEM nSCRIlOMÇAO DOS SERVIÇOS

10 tMahutehçAo cs forro

■ zT—n,■•■■■■ •.M:->7H'IW^".--|i;UB*::MH7l »ri«:.'gni:..ME.:»2r^H : ll

laemiliaeCRS] RO Zr*M*S AemMMe pS) RS 3031**1

And^^n^ Comes
CREA-MA 111 738.7S3-4

PHIf06MW*n»^ .VI
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TOTAL 1



ESTADO DO 1.1ARANIlia

PKEEEmjAA MUNICIPAL DE HDREIMS

C«PI:0feie4 ?5JÍOOOM»

PROPONENTE:EsasacEisadt Pedreiras

rtaiern. MenulencdaeSiMitulçao de Forre (Go»oePVC) em PrddIoePúbiloosda Sscrebirra d« Educação no
MunidplodePedralrBs-MA.

ENDEREÇO: Sede «Zofte Rural do Mundpio de Pedreiras - MA

8A8EOEPHEÇOa/OATA' BASE: 01/3021 - Valores Sem Deeomraçèe
ENCARGOS SOCUB: 115.66%

BCt; 22.47%

COMPOSIÇÃO DO BOI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

ITIPO OE OBRAE9EMPREENDIMENTO 1 desoneracAo
a RefOtTTB da Ediflaes I Não

iConforma leoíslacão tributária municlDBl. defirir estimativa de oercentus! da base de calculo oara o ISS 1 100.00%

ISobra a base da cálculo, defirvr a re ailauota do ISS /entre 2% a 5% 5.00%

IKTE
lü

Certtal

e Oaiantia

ermenceras

LUâo

Tributos[faíu ŝtosCOFINSSK).e PIS 0.65%)
Tributos (ISS. variável de acordo com o munid

TnbulosiCo2EIEio Prevrdendátta sobra a Recetta Bruta - 0%
BOI SEU desonera ute Acórdão TCU)

Siglas % Adotado Situação ITQuartll MtdIo 3'Quartil

KlESai»a?!^|

D^|l
BSSÜI
EQS3I

ll^^l

3.00%

0,97%

0.59%

6.18%

3.%%

5.00%

0.00%

laíRlTi

o valor da taxa do BOI 6 definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos ecóidãos 2369/3011 e 2622/2013:

nrs, (1+AC+S+R+C).(1+DF).(1+L) .
dUI ~ — 1

(1-1)

Declaro pata osdevidesfinsque, conforme legislação tnbutãria murfcipal. a base de cálcud para Conetiução e Reforma de Edrfinos.ã de
100%. com B raspoctlva atlcuota ds 5%.

□eciaro para os devidos fne que o regime de Contnbui^ PrevKJenòãna eobre s Recetia Brute edatado pera elaboreçãodoaiçemeirtD foi
SEM Desoneração, e que este é s anematrva maisadeqiada para a /Wmmimçio PvMca.

PEDREIRAS - MARAKHAO

Responsável Técnico Responsável Tomador
Nome:
Titulo:
CREAfCAU:
ART/RRT:

Nome:
Cargo:
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PROPONENTE: Pretejbira MmapaJds Pedraiias

na LBTn. Manuttnçftoa SUbsUhilç9o de Forre <Gessoe PVC) em Prédios Públicos da Secrstarade Educaçéo no Município
de Podíolras-MA.

ENOEREIrsaSede e Zona Rtesl do Muncipio de Pedreiras • UA

BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01/2021 • Valores Sem
DATA BASE; Desoiretsçés

ENCARGOS SOCIAIS:

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAI

K0RI3TAS MENSALISTA% HORISTAU MENSALISTAS

GRUPO A

! Salino Educacâo ;
SJ'iJj3Contra Adde Trabalhe

ISECONCT

20,CÍRi

1.50*

1.00*

0.20*

0.60*
2.S0*

3.00*

8.00%

1.00*

37.S0*

GRUPOS

Rsgouso Semanal fismunetedo

Feriadas

AiofllO-EnliaTmtdBdB

13*Salár»

1.46*

0.11%
14.04*

0.03*

4S.80*

Aüdio Addante de Trataho

Férias Gozadas

SalAm MsbnUade

Total

GRUPOC

Avtao Prévio Indéntzado

Avião Prévio Trabahádo

Férias Indenizadas
Sem Justa Oaisa

Adoonai

Total

4.44* 3 4B% 4 44* 3.46%

oin* 0 08% 010% non*

íjon* 0.00* 0.00* 000*

3íi4* 307* 3.94* 3.07*

0 37* 0.29* 0.37* 029*

8.88* B.SO* 8.8&* 6.60*

GRUPO D

Rencideneia de A nobre B RAA* 368*

Reinddétvsa de Asobre Avise Prévio

Trabalhado * Roincidéncla de FGTS

sobre Aviso Prévio Irutenízado

0,37% 0.29*

Total 6.23* 3.97*

TOTAL(A+BeC + 0) 116,68*

CREA-MA 11I73«7$3U

ENUráOSSOCWIS Vi



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em

Prédios Públicos da Secretaria de Educação no

Município de Pedreiras - MA.

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021

Gomes

CREA-MA 111 7M 753-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos

da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DÍN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Gomes
£íigOTn«roCn^

CREA-MA-111 738753-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou sen/iços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida peta Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

ás condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Comes
tf^er^ito CivH

CREA-MA 111 7M 753-4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão Inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

AndaÍL^a^ Gomes
Efigem^ro CrvÜ

CRFA-MA 111 7M 753-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

Gomes

CREA-MA' 111 738 753-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

Gomes

CREA-MAH1 7M7.^.^4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Substituição da Forro (Gesso e PVC) em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA:

1. MANUTENÇÃO DE FORRO

Comes
Civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6,184,253/OOOM9

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs.

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido:

Gomes
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6,184.253/OOOM9

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - MANUTENÇÃO DE FORRO

1.1 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P

Descrição

Colocação de forro constituído de gesso, podendo ser utilizado para

fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar a cobertura.

Recomendações

Os cômodos que receberem o forro estão indicados na memória de cálculo,

assim como a altura de instalação.

A base de sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da

cobertura. Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser

instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento.

O forro deverá ser pintado.

O forro poderá ser aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar

um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético agradável.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimento para execução

Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica

(paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;

Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de

marcação ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente,

os acabamentos em gesso e passar as linhas-gula;

Gomes
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos

de fixação dos arames (tiranias), de acordo com o número de placas a serem

instaladas: a primeira fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

Fixar os rebites no teto. e prender os arames (tirantes) aos rebites;

Preparara pasta de gesso de fundição;

Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de

dilatação, previamente instaladas na parede;

A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);

Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior

da instalação do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de

gesso;

Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;

Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado,

para dar acabamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação manual de pintura com tinta látex em teto,

com duas demâos, com utilização de pintura lavável.

Deverá ser uma pintura látex pva sobre massa acrílica cor amarelo, azul e

branco.

Itens e suas características

Tinta látex pva, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium.

AndíAy^aúfb Gomes
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Procedimentos para Execução

Observar a superfície; deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá

ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só

poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demãos. sendo que, cada demão de tinta somente poderá

ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas

de PVC e ionas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não

destinadas à pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do

fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser

uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex

acrílico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CREA-MA 111 73B 7534
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

1.3 • FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

Descrição

O forro de PVC deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na

cor branca.

Deverá o forro, apresentar 30 cm de largura, ou medida aproximada.

Os forros serão de PVC Rígido, fabricados a partir de um Cloreto de Polivinila

de alto peso molecular.

O forro de PVC não ficará em contato com fontes de calor superiores a 50®C.

Para tanto as canalizações que porventura passarem sobre as placas do forro e que

conduzam fluidos aquecidos, serão adequadamente isoladas com calhas de lã de

vidro ou lã de rocha. Serão evitadas luminárias com lâmpadas incandescentes junto

ao forro de PVC, e empregadas sempre luminárias de luz fria.

O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e

intempéries e serão empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta)

placas.

Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam

submetidas a esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.

Recomendamos o uso de papelão ondulado, lona ou outro material adequado como

proteção provisória.

As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível, pois trata-

se de material de acabamento sensível. As mãos que as manusearão estarão

sempre limpas. Recomendamos luvas de borracha para evitar que a gordura e o

suor das mãos possam impregnar as chapas de forro.

As placas de PVC rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de

dentes finos e com trava não acentuada.

O comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 5 mm menor do

que o vão a ser forrado, em todas as extremidades junto às paredes ou às junções,

para permitir a livre dilatação do material.

Gomes
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

And^^^^Comes
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Anotação de Responsablllilade Técnica - ART ^DISA lUI A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l'l/A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao

PBDRERtASMA

FLÉ.
Rub, y

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210406347

INICIAL

I.RMpansávtlTécnlEO

ANOREI ARAÚJO GOMES

Titulo prorissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dsdot do Contrato

Conlralante: PREFEITURA MUNICPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemcnlo:

Cidade; PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

URMA

RNP; limsTSM

RegtsIro: 11173S7SMHA

CPF/CNPJ; 06.1B4.253«H)01-«g

N»; 111

CEP: 65725000

Contraio: Nioespieificado Celebrado cm:

Valor RS 33.999,46 TIpo da contrataniu: PoMoa Jurídica de DIraHo PúblIco

Ação Institucional: Agilcunura fimlilar

S.OadoadaObralServIço

SEM OEFINIçiO SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS . MA

Complamonio:

Gdade: PEDREIRAS

Data de Inicio: 01/01/2921 Previsão de término: 31/12/2021

Finalidade' Eaeetar CddlQo

Prtjprietárk): PREFEITURA MUNICPAL DE PEDREIRAS

4. Attvidjd» Técnica

1-ATUACAO

12 - PROJETO » «Aoisa. SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDffiCACOES

12 - PROJETO > «AD130 - PtMTURA

Bairro: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO OE
PEDREIRAS-MA

UF: MA CEP 6572S000

Coordenadas Geogréncas: ̂ .570296. ■44.604876

CddlQo; Nio Especificado
CPF/CNPJ: 06.1M2S3fl}ODM9

Quaniidado

Após a conclusão das alnndiales técnicas o proOssionridave proceder e tisna desta ART
S. Observações

FdilOJETO PARA MANUTENCAO E SUBSTITUiÇAO OE FORRO (OESSO E PVC) EM PRÉDIOS POBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAt^AO NO
município de pedreiras - MA

S.DecleraçOea
- Cláusula CompromissOria: Oualiiuer conlliio ou Ctigic originado do presonie contrato, bem como sua InlerprctaçSo ou execução, será resolvido por
erbitragem. de scordocoma Lei no. 6.307, do 23 de setembro de 1696. por melo do Conlro de Mediação eAri^lragcm.CMA vinculado ao Crea^A
ftos lermos do respeciive regulamento de eiisltragem que. expressemenie. as partes dadaram concordar.
• Declaro que Estau cumprindo as regras de Bcessibiltdads previstas nas normas técnicas dn ABNT, na legislacéo eqiecíFcaeno decreto n.
529612004.

7. Entidade de Classe
UEMA 4JNIVERSID/U1E ESTADUAL DO MARANHAO

a.Aninatura»

Dedaro serem verdadeiras as Informações acéna S.CPF:9U.7».3»<3S

locat dtCS PREFETTURA KUNKPAl DE PEDREIRAS - CNPJ: Oa.1SM53/00014í

___ 9. Informações
* A ART é válida somenie quando quitada, medianie apreseniaçAo do comprovante do pagunenloou conferência no sUa do Craa.

10. Valor

Valor da ART; RS 233,94 Registrada em: 22/03/2021 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 830312S373

A Obtanllddadr drsta ART poda terverScsdeam: hDptV,ViMKrm.srtBccombrrpuMco/, camocAave; AVa47 IQÍ
kT«>a»oeni:33A13nQ21*l 10:34:56 por. ti 20014.S6SS

waw.Cfovnpargbr idtcDnwsOaaamaarsAr

Tal {BSIZIDMMO Fat. <96|2I06«300
REA-MA ^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 23 de março de 2021.

Ao Setor de CoDtabilldadc

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente execução de serviços
de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) em escolas da rede de ensino do
Município de Pedreiras - MA., para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Educação, cujo valor global R$ 32.999,46 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e
nove reais e quarenta e seis centavos), para o exercício de 2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reilerando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do Amp^ Santos Albuquerque
SecretáriáJ^unicipal de Educação

RECEBIDO EM: /

ASSB>fATUI

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com execução de serviços de

manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) em escolas da Rede de Ensino do

Município de Pedreú^as - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:44.90.51.00 Obras e Instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca BeàtóíHFrant^^ilva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"150I/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a execução de serviços de manutenção e

substituição de forro (gesso e PVC) em Escolas da Rede de Ensino do Município de Pedreiras
- MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações
Saldo da Dotação: RS 32.999,46

Fonte de Recursos: 0119000000 - Transferência do FUNDEB - impostos 30%

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 32.999,46

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,03%

Orçamento do Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB: RS 23.701.220,00

Impacto Orçamentário: 0,14%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,03% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo de M. e D. da

Ed. Básica - FUNDEB Corresponde a 0,14%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. /■- N i

Francisca Bcatciz Fran</b Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contração de uma empresa para realização dos serviços de manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) em escolas da rede de ensino do Município de
Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a
Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Píurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 23 de Março de 2021.

Maria do Amf
Secretária N

i^antos Albuquerque
inicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.iiia.80v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de M. e Da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 00)2 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de RS 32.999,46 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e
seis centavos), para o exercício de 2021.

Pedreiras - MA, 23 de Março de 2021.

Maria do Ar

Secretár^ia

aro Santos Albuquerque
lunicipal de Educação

Rua Maneca Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao(§>pedreiras.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://Hww.pedrcirfls.ina.Bov.br/

OFICIO 034/2021-SME

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021,

A Empresa

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJn" 18,378.643/0001-39

Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

CIDADE: Pedreiras

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de
ensino do Município de Pedreiras -MA

A Cotação de preços ler prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Atenciosamente,

Maria do Amparb Santos Albuquerque
Secretária Mtmicipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Maneco Rêgo. ji" (>4(1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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PROPONENTE: Prefeitura Munitípal de Pedreiras

OBJETO* Manutenção s Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públlois daOBJETO. sgCTQtaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiros - MA

.  .. ..1"

^AT^ME* ^ 0^^2021 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCUUS:

BDI:

115.66%

73,48%

22,47%

HORíSTA- NÃO DESONERADO
MENSALiSTA - NÃO DESONERADO

í^ér'

K2ÍS93HMKSSi;-j.£ir,r,r

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios
Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - R$ 32.999/46

MA.

100,00%

TOTAL R$ 32.999/46 100,00%

i-rj.

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma Fislco-Flnancelro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEORBRAS T MARANHAO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREfEmJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 06.1B4.2S3/0001-49

PROPONENTC: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: ^ Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de
' Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDERECO:|Sede eZona Rural do Municiertode Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS/SINAPI MA 01/2021 -Valores Sem ENCARGOS SOCfAtS
DÁTA BASE: Desoneração I BDÍ:

PLANILHA RESUMO

115.66%

22.47%

PREÇO TOTAL 0í$)

1.0 MANUTENÇÃO DE FORRO RS 32.999,46 100,00%

TOTAL R$ 32.999,46 100,00%

Comes
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PROPONENTE: PfBfeiufa Municápalda Ptdrelias
Manulençio «Substiyçfto ds Peno (0««so e PVC) etr PrédlOB Públicos do Secretaria de Educat^o no
MuféeipbòaPeòr^-Mft.

3: Sede e Zona Rural do ( > de Pedreiras-MÁ

BASEOEPREÇOS 'OATA g|j^| maoi/2021 -Valores Sem Dasonereçâo
BASE*

ENCARGOS SOCIAL: 115,66'»

SDb 22,47%

COMPOSIÇÃO DO BOI - benefício E DESPESAS INDIRETAS

nPO DE OBRA 00 EMPREENDIMENTO

CónsbuA • Reforma de Edindes

DESONERAÇÃO
K9o

Cotrforme legislação tributária mur

Sobre e tese de cálculo, deibáí a t

al, definir esBmaiiva de peroeiauei da base de eáloio para o ISS:

«cSva allquott do ISS (entra 2% o 5%):

100,00%

5.00%

Adminiatreoao Cenmil

Segae e GaranIiB

Oeapeea» Financeiras
Lucro

Ttiterios (Impestos COFIK ,e PIS 0,65%)

Ttfouttis (ISS. varttvtf de acordo com o munidplo)

Ttftuas (Centrfoifcao PrevIclBtKforTa sobre a Rea

BDISEMde80iierecEe:{F6nniAe Aeõrdie TCIU

Siglas % Adotado Situação 1*âuartll Médio 3*Quartil

3.00% 4.00% 5.50%

0,80% a6a% 1.00%

057% 157% 1.27%

0.59% vm 1.39%

6,16% 7.40% 8.96%

3.6»6 3.65% 3.65%

0.00% 250% 5.00%

0.00% 4.60% 4.50%

70 34% 77.19% »00%

O valor da foxa do 6DI é deRnldoem coirfoniiídade com a metodotogla adotada pelo TCU nos aeérdãos 2369/2011 e 2622/2013:

(1+AC+S+R+GJ.(1+DF).(1+L)

^

Dedaro para os devidos irts que. conforme legtsíaçéo bibuléria muràcipai. a base de cálculo para Corrsbuçftoe Reformada Ec&flcios. ed^
100%, com a reaqectva aliguota de 5%,

Dedaro para os devidos Uns que o regime de Conlrlbulçéo Previdendéria sobres Receita Bruta adotado peta elaboraçAodo orçamento foi
SEM Desoneração, e que ecía 6 a alsmativa mais adequada para a Admlrfotraçéo Púdfoa.

IPÊDREIRAS-MARANHAO

Responcdvel Téoàco Responsável Tomador

Nome:

Titulo:

CREA/CAU:

ART/RHT:

G(mes

CREA-MA <11 730.753^



ISIADO CO MARANHÃO

MQEtTUIUMUNKIPAl DE PEHEIRAS

CNPJ: 06.164.2E3/aODl-49

PROPONEKTE:rPrefBilure I de Pedreiras

nR.iCTrv Manu&nfAo a SubstKuiçdo de Forro (Gasso e PVC) em Prédios Púbicos ds Seeretaria de EAKacéo r» Munciple
"'"'""^(toPedretas-MA.

Sade a Zona Rural do J.fTWfde Pedreiras • UA

StNAPI MA 01/2021 - Valores Sem

Desorwtaçéo

ENCARGOS &OCI&B: 11566%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

HOfáSTAS

SRUPOA

0.00%

.SEM DESONERA'

A3 100% 1.00%

A4 lINCRA L  a20% 0.20% 0.20%

Conea AodenlBS Trabalho

FOTS

SECONCI

6RUPO B

fReoauao Semeral Remunerado

líR
Fates JuatHíBadK

iDiaftd* CttMs
lAtíáSkí Mdents d» Tntaho

ISalArc MatamIdadB

Total

0.67% 0.86% 0.67%

8.33% 10.70% 8.33%

1 0.07%

0.56% 0,71% 0.56%

1  1.46% 1
0.03% 0.11% 0,08%

10.93% 14.04% 10.93%

GRUPOC

Aviso Prévio indenizado

Aviso Prévio Trebahado

das

Resciséo Sem Juste Causa

Adder«l

A sobre B

Reincidência de A sobre Aviso Prév»

Trabahado * Reineidèneia da FGTS

sobre Aviso Prévio Indsnizsdo

Total

GRUPO O

8.66%

TOTAL (A + B+ C + O) 116,66%

CREA>UA

0^ Gomes
^ Civil
11» T3ê.75»J

ENCARGOS SOCWS Vl



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

especificações Técnicas

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETOj

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em
Prédios Públicos da Secretaria de Educação no
Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Miinirínir, , ^^IA

PEDREIRAS - MA

2021

CREA-MA 111 73fl7fiSU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos

da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pcrmenores, aos seguintes itens;

♦ Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Gomes

CREA-MA 111 7W74XJ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas EspedficaçÕes, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Gomes
CivH

CRÊA-MA- 11173fi.753-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

Oe um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Gomes
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001^9

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA,

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPl como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPl.

BDI UTILIZADO

O BDI (Beneficio E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCÜ e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta foima, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

Gomes

CREA-MA 111 738,75.34
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

Comas

CREA-MA 1117.3» 7SS-á
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA:

1. MANUTENÇÃO DE FORRO

CRFA-MA Iiirw7*a-í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

CREA-MA iiirwTAij
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - MANUTENÇÃO DE FORRO

1.1 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P

Descrição

Colocação de forro constituído de gesso, podendo ser utilizado para

fechamento de tetos ou com a finaildade de ocultar a cobertura.

Recomendações

Os cômodos que receberem o forro estão indicados na memória de cálculo,

assim como a altura de instalação.

A base de sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da

cobertura. Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser

instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento.

O forro deverá ser pintado.

O forno poderá ser aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar

um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético agradável.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimento para execução

Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica

(paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;

Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de

marcação ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente,

os acabamentos em gesso e passar as linhas-guia;

Civil
CHEA-MA ni73fl7S3U
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184 253/0001-49

Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos

de fixação dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem

instaladas; a primeira fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites;

Preparar a pasta de gesso de fundição;

Fixara primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de

dilatação, previamente instaladas na parede;

A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);

Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior

da instalação do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de

gesso;

Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;

Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as Juntas do forro já instalado,

para dar acabamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação manual de pintura com tinta látex em teto,

com duas demãos, com utilização de pintura lavável.

Deverá ser uma pintura látex pva sobre massa acrílica cor amarelo, azul e

branco.

Itens e suas características

Tinta látex pva, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium,

An/^^^^Gomes
CRFA-MA 111 TIRTAXJ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184,253/0001-49

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Procedimentos para Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá

ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só

poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá

ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não

destinadas à pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do

fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser

uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex

acrílico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CREA-MA 11173«7«u-â



PEDREIRAS/MA

proc./.gog^;e /2o:

pts

Püb. J

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

1.3 - FORRO DE PVC, USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

Descrição

O forro de PVC deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na

cor branca.

Deverá o forro, apresentar 30 cm de largura, ou medida aproximada.

Os forros serão de PVC Rígido, fabricados a partir de um Cloreto de Polivinila

de alto peso molecular.

O forro de PVC não ficará em contato com fontes de calor superiores a 50'C.

Para tanto as canalizações que porventura passarem sobre as placas do forro e que

conduzam fluidos aquecidos, serão adequadamente isoladas com calhas de lã de

vidro ou lã de rocha. Serão evitadas luminárias com lâmpadas incandescentes junto

ao forro de PVC, e empregadas sempre luminárias de luz fria.

O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e

intempéries e serão empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta)

placas.

Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam

submetidas a esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.

Recomendamos o uso de papelão ondulado, lona ou outro material adequado como

proteção provisória.

As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível, pois trata-

se de material de acabamento sensível. As mãos que as manusearão estarão

sempre limpas. Recomendamos luvas de borracha para evitar que a gordura e o

suor das mãos possam impregnar as chapas de forro.

As placas de PVC rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de

dentes fínos e com trava não acentuada.

O comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 5 mm menor do

que o vão a ser fonado, em todas as extremidades junto às paredes ou às junções,

para permitir a livre dilataçâo do material.

Gomes

rRPA.Mi iiirw7«-í J



PEDREIRAS/MA

Proc. Jgí23£Ê5_/20:
FLS. ^2—
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CREA-MA IIITWITAU



P A ALVES PA SILVA-EIRELI - ME
■" HOREIRAS/MA

Í^2^L'202Í__
1'^%.- ^

Ofício 005/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

m

À Senhora,
Secretária: Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação
Pedreiras-MA.

Em resposta ao ofício n® 034/2021'SME da Secretaria Municipal
de Educação, em solicitação de proposta de cotação de preços para execução dos
serviços de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de
ensino do Município.

Encaminhamos eqx .anexo à Vossa Senhoria proposta para analise dos

Atenciosamente: í' 1

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA
SOCIO PROPRIETÁRIO

CPF;890.965.093-15

V A ALVES DA SILVA EIRELl - ME
CNPJ: 18.378.643/0001-39, Inscri<^ Municipal N»00079í, Inscrição Estadual N" 12.412778-9

TV do Cajueiro N°46, Sala 01, Bairro Engetihó Pedreiras - MA, CEP:-65i7254)00
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-íív P A ALNTS DA SI1,VA flRELI - -ME

CNKJ: ISJ7B:(>43/UU(lI-.19.In»Tl(âuMunkipnlN-UUII79l,lnscríciknKttuitu!ilN-11.41277)1-9
TV doCflJucIro N' Jh, Sula UI. Bairro Kiigtiih» riiln'lras - MA. CR!': 65,72!wnu»

PI.ANII.Ha OBC VMi;.NTABlA

(IBR.V; BASK de preço
Manuicnv&icSuMílutCõnilo PiitnilGenoc PVCl vni rréiÍHM l'úMic<i>ila Svcrciiiri»ik- Eidutaüiinii Munk:ink)dc Podroimt- , .......

SiniipiMAOl/202!

F.NC.VKGOS

lluiiww- IIS.dnViMonuini»*

73..1«%

CTKM I ^DIGO
.

DE^CHIÇAO EÓNTR UN» QTU
CUSTO DRETOt

MiÓ DeÒSRÁ J.Axivr
jCDMSD

-MANCTENCAO DE POKRO

FORRIl FMPI..\CASDr<iFSS(>. PARA | | |
AMBUTVTliSCOMriRCiAB. SINAPl M2 íiHI.IAi HJI

AP 05 2017 f
APl.ltlACAO VIANUAI. DP PINTURA
CU.M TINTAl-ÃTIíX 1'VA EM TI-TU, SLVAi'1 M2 Sdü.lHl 3„TS

DUAS DEMAOS. Al' 0(i>20H
H)KRO DE PVC. l.JSD. PARA

AMnirNTES COMERCIAIS, IKm-SIVE

ESTRUTURA DE nXACAo. ^
AP 115 21)17 P

7.1.T 10.48 IJ.M 524«J)U

4S.Ktl 5T.73 f)S.8Ü 5.3SA.34

24.64I.T4 30.174.60 1 100.00

14.045.ÜU 1 17.200.00 1 57,00

524«J)U b.4($.0U 2I.2D

5.354,34 6.550,60 21.74

.CmtoTOTAt btclalade BD1

ImprrtnnptctcQlcnnHincntii 11» vajtri ikRS.TD.l 74,60 (Trinlfl .Mil CcsiliieSeUnlaeOutilrallBhf Sé^nitrenÚV^k H

ALTOS DA SILVA BREU- ME
Paulo André Alves da Silva

Arllmblstradrir
:.)•! : it;.n USS.osj-tí

Tj -n "O



P Ã ALVES DA SILVA EIRELI - ME

P A AI.VF.S DA SILVA EIREM -MK

CNPJ: IK..)7N.M3/UIIUÍ-.)9, lnicrl(»ii Miitiici|>ul N' UUII79I. Iiinrivüii KRladual N" I2.4Í277S^
TV (lii Cajocirc» N* 4(.. Si.la 01. Buirru Eogunliu Pvdrviras- MA, CEP: fiS.725-000

COMPO-SIÇÃO DE CUSTO UNITÁRJO

URRA: BASF. DF. PREÇO ENCARGOS: BDI:

Miiiiiilcnfàiic SuíblíluivOi) lic Piimi (rtcidnn c PVC) cm Ptcdiix Púhlícns'<Jn Scacliiria de Educxtvno mi Município (Ic
PcdrciriK - MA

Sinopi MA UI/202Í 22.47'í-p

SINAPI OIHHXO-lj ARAMH<ÍAl.VANI7Anu lítnWG.D- I.24MM (11,(11)9 KC^M

SIMAPI 00003315 OliSSf) EM RO PARA REVESTl.MENTOS/MOLÜURAS-SANCAS E USO
(iF.RAt.

00003315

SIMAPI OtlÜ4ü.'47

0U0U4«I2

FURRÜ F.M RICAÇAS" DE CESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AE (15/21117 P (M2

_  - DESCR

PARAFUSO ZINCADO, AtTOBROCANTE. KLANCiEADO, 4.2 MM X 19

MM

PLACA DE GUSSO PARA FORRO. «OO X Ml* CM. ESPESSURA DE 12 MM

SFMCOl.OCACAOl

00020250 SISAL EM FIBRA

GESSEIRO COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEN-TARES
TOTAL SF.RATCü:

VALOR SEM ENCARGOS:

VAI.ÜR ENCaHGOS(1I5.6íi%)

VALOR COM t^NCARGOS:
VALOR Hlll (22.47%|;

V,MA)kCOM BDI

UASTIDADE

VAI.OR TOTAL

TOTAI GERAL:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

KG 0,02500(11)11 23.00

KG 0,9904001)0 0,40

CENTO 0.030110000 M.8S

M2 I.Ü74U0ÜÜÜ 10.00

KG 0,00780000 I2.S0

1  TOTAI, MATERIAL:

II 1 0.63130000 18.36

H  1 (1.31560000 13.70

Engw/flsê Cariito de Castro
,ÍCPF.057,Q5F.033'II7

.fif.daTiVittAXíiX-i.lE

soo.oo

I4.U45.UU

I7.2U0.UÜ

Aiute Andrc Alves /Ia



P A ALVES DA SILVA F.IRELI - ME

CNPJ: tn«crlçà<> VIunii-lpul N-nil074l. Intcricão E«ludimi V 12.412778-9
TV (Io Cajucíru N* 49, Sala 01. Uaitru Enjicnhu Pcdrvlras- .NLV, CEP: 6S.7Z54I0D

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

OBRA

Munulençâo c Sulfe<t)iuiç;1o de Korru (Gcs^o c PVC) em Prâliof PúblieiH du Secccloria de no Município de
Pedrclra«- MA

HASF. DE PREÇO:

Sinnp>MAUI/2U3l

ENCARGOS

Hinisias- Il5.fi6*/á

Mcnsaliílas • 73.4K%

BDI:

23,47»-i

APLICAÇÃO MAXUAI. DE PINTURA COM TINTA I.ATEX PVA EM TETO. DLAS DEMAOS. AF OfríOU (M2)

SÍNAPI 1  0(11107356 1ITINTA ACRn.ICA PRF.MlllM, COR riKANCO FOSCO

1  i

SINAPI 88.3 in IPINTOR COM líNCAROOS COMPLI-MUNTARES
SINAPI 88316 iSFRVRNTF. COM RNCARCIOS COMPI.FMHNTARF.S

TOTAL SERVIÇO:

VALOR SEM ENCARCO.S:

VALOR ENCAHRO.S (!I5.M%)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (22.47%)

VALOR COM BI»;

UANTIDADE:

VALOR TOTAL:

TOTAL GER.AL:

19.15

TOTAL MATERIAL:

0.170000110

0.(16200000

6.4I5.UU

FORRO DE PVC. LISO. PAR.\ .\MBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRLITUIL\ DE FL>G\C.\0. AF 05/2017 P (.M2)

SINA?

SJNAPl

SINAPl

SiNAPI

U0043I3I
ARAME GALVANIEAI30 6 HWG, 0 -5,16 M.M (U,157 KGM). OU 8 HWG.
D--1.I9 MM (0,101 kG'M).()lJ lUBWG, fJ = 3,40 MM (0,0713 KO-Mi

KG II,04260000 19,15

00036225
FORRO DE PVC- l.ISO, HRANC-O, REGUA DE 20 CM. ESPESSURA DE 8

MM A 10 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)
M2 1,09560000 24.10

00039443
PAR.\FUSü DRV WA1.1., EM ACU ZINCADO, CABECA LESTriLIIA E

PONTA BROCA iLB). LARGURA 4.2 MM, COMPRIMENTO 13 M.Vl
UN 2.191200WI 0.08

00040547
PARAFUSO ZINCADO. AUTÜ11R<X'ANTE, FI.ANGF.-\DO. 4.2 MM X IV

MM
CENTO 0,01320000 11.85

00040552
PARAFUSO. AUTO ATARR.ACIIANTE, CABECA CI1.ATA, FENDAI
SIMPLES, 1 4? (6..35 .MM) X 25 .MM

CENTO 0,1)333001)0 21.75

Eng^SSríitocie Castro
/cPF.os/.we.oí.i.ü/

ORra.W(i,ní,35:0XXXi(.ME

P. A. ALVES DA SILVA EIREÚ- ME
Paulo André Alv^ dá SS:'a

» 2 T



P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

P A Al.VKS »A SILVA RlRELl ♦ MK

CNPJ: IK.37H.Ú43/U00I-J9, Inscrltilu Municipal N' 0007VI, InwrltÜo Rsturiual V r2.4r277II.V
TV du Cnjuciru N" 46, Siilii 01, Uairru Ent;vnliu Pedreiras- MA, CKP: 65.7ÍS-0U0

COMPOSIÇÃO l)E CUSTO UNITÁRIO

URRA: BASE DE PREÇO: CNCARCO.S;

Mimiilcnçào c Suhslitulçâudc }''(>rn) (Gcsso c PVC) cni PrcdÍDS I'LibIlco;>dn Sccrcliirin de Educação no Miiniciptci de

Pedreiia-i- MA
Sinapi MA 01/202!

Horisius - ll5.6b°'j

Menaalisliw • 73,48%

RDI

n,47«.'o

SINAPI OIKHÇ-I.lf)

SINAPf 00039427

PFNDURM, OU PKKSII.IIA RECn.AlXIKA. KM ACÜ (ÍALVANIZAIH).

COM CORPO, MOLA li RHBmi. PARA PHRFiL TIPO CANALl-rA Uü

F.STRLTLtRA KM KuRRÜS DRVWAl.I.

PERKIL CANALBIA. KOfLMATO C. KM ACO ZINCADO. PARA

ESTRUTURA FORRO DRVWAl.I.. F- - 0.5 MM. *46 X 1S* il. X II).

CO.VIPRIMKNTO 3 M

1.32650000

3,84990000

RNCARÜOS

3,98

TOTAL MATKRIAI

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM Ef

ICOMPLEMENFARES
TOTAL.SERVIÇO:

VALOR SEM ENC.ARfíO.S:

VALOR ENCARGOS (U5,66»A1:
VALOR COM ENCAROOS:

VALOR BIH l22.47%|

VALOR rO.M BDI:

uamtdaue

VALOR TOTAL

TÜTALOKRAL

iJERE'

n,499<10.00() 17,67

ÚS.«n

99,69

SJ56,34

Ene. j^^áffiíoâeCasiro
CSrA.060-i3535-.9XXX*-ME

P. A. ALVES DA SILVA EIREU- ME
Paulo André Alues do Slua

• r .
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1ÍV
I  P A ALVES DA SILVA EIREL1 - ME h-

I' A ALVES DA SILVA ElRELl -ME

CNPJ: U.37H.643'IIUUt-39, Inturirãu Munlci}i;il N'ÜU<I791. Inscrítàu Estudual N' I2.4I3778-9

TV (lu Cajuviru N" 46, Satu (11, Bairru Engvnhu Pcdrelru - MA, CEP: 65.725-QUO

COMPOSIÇÃO no BDI. BENEKICIO R DESPESAS INDIRETAS

OURA: BASE DE PREÇO: ENCARGOS: BDI:

Manutenção c Substituição tie Fiimi ((iessii e PV<°) em Prédiiis Públicos da Sccreturin Uc Educação

nu Municioio de Pedreiras - MA
Sinapi MAÜlr302l Horistas - 115.6(>% Mcnvidistiis - 73.48% ' 2ZAT"^

AdniinhilrdvAu Cciiir.il

ScgiirucOaniiUiii

Risco

DcsncsD« Pinuncciras

Lucro

Tribulos (imnomos COEINS 3%. c PIS Ü.6Í%)
Tributos (1SS, variável ilc acordo nini o niuniclpiol
Tributos (ConbibukSu Prcviclciiciiiriu sobre u Rcvcitu Bruiu • 0% ou 4,$^^g - Dcs<mcrsvnüj

K Adotado

ESBmHI

Kúrmuta ric cátcutu du BDI adulada:

(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) .

1

Alves da SSlva
«.MmlnlsiradijrCPF; 8S0.»âS.I)ã3-t5



I  P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME ~ J
H A Al.VKS DA SII.VA KIRKI.I -MK

CNPJ: l8J71(.64.V()UI)l-3«. Imcrlfilu MiinicipHl N" IHIII79I. Imirivau tilsilual N" 1241277»-')
TV Ju Cajui-irij N" J(í, Saiu ÜI. liuirru liiigenho Ptdrcinis - MA, CKH: 65.725-0011

KNCARGOS SOCIAIS SOBRK A MaO DE OBRA

BASE DC PREÇO; ENCARGOS:

Munu1cn;;àci c Substituição da FoimlGcasa cPVC)cm Prédios Públicos do Secretariado Itdiicnçnono Mimiciplo de Pedreiros - MA | Sinopi M,-\ 01/2021 Hi)ristus-115.66"/<,

Mcnsalistas - 73.'18^í

DIBGRIM

TiOUl^—=_

INSS

-SESI

SENAI

INCRA

SERRAE

Sulário Ikluuaçãd
SciniTO Contra Acidentes Trabalho

FGTS

SLCQNiCI

^Ü.ÜOVo

1.50"..

;GB(iFD1B

jnm _ .
Rcnuusu Semanal RvmuneraJn

Feriados

Auxllio-Etifcnuiiiode

13* Salário

Ueenfa Psienúdnde
Faltas Puslificadiis

Dias de Chuvas

Auxilb AchluDlé de Trabalho

Ferias Ctmiilas

SBlúrio Maternldude

Eng^ost cánilo de Castro
/ CPr; P57,P5fi.Ub3'67
/•REA. nw).)353r>'rix*xx.MÉ

P. A. ALVES DA SILVA liREU- Ntli
Paulo André Alves da Silvj

Adimínlstr^clor
CPI'; U'é0.éõi.'Jl:i-lõ



1ÍV
P A ALVES DA SILVA EIRELI - Ml

f A Ai.VKS UA StLVA KIKKU-MK

CNPJ: I8.37)I.64.1'UIIU|..;<». ln<rrKau Mimlcinul N' UUn7VI. Irricrí«ãii Estadual V I2.4I277K-V
TV dii Cujiicirit N" 46, Sala Ql. Bairru Engenhv Pedreiras - MA. CKP: 65.715-001)

RNCARGO.S SOaAiS SOBRE A MAO DE OBRA

OBRA; BASE DE PREÇO: ENCARGOS: BDl:

Sfanulenfão e SiibstiluigBudc TonotGcssoe l'VL')em Prédios Públlnvcda Scctcl.shudcEducaçSuiMiMutiicípicidc Pedreims - MA

■ ■ ■ ■- L ■ ■ ■ 1" ■

Sinapi MA l)l.'2l)2l
iliiristss - 115,66%

MetHalivLii - 73.48ÍÍ
22.47%

Avisa Prévia Indenisulii
Aviso Préno Trahalhnda

Párias ladenlaufais
ncnõsilu Rcscisáo Sem Justa Causa

ladciihtaeiín AilieioRal

"" E3UPOD'
—  - — Tnrrt- - ___ __ _1 .8.12%

Rsliicídélisiu de A siibn: B 7,S1%

Kvini-iiiánciu de A siilirc A\ isi> Prévia Trabalhado - ReíiicidciKia tlc POTS snbn: .\vÍKU Prévia Indcnúndo 0,39°.. 11,31%

TQTAli<A-»-B+C+p»

EngMosé C&lftõ de Castro DASB.VA EIRELI. MEftiufá ̂ ndre Alves da Slwx
AdfmínfetfadofCPF: e&0.965.0Si3-tS



PEDREIRAS'MA

Proc.

DmK l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hltps://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

OFICIO 035/2021-SME

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021,

A Empresa

A. DE S. B. SOBRINHO EMPREENDIMENTOS (A. J .EMPREENDIMENTOS -

ME)

CNPJ n" 27.416.900/0001-70

Endereço: Av. Maria Alice, n°17, lote 17 - Quadra F, - Bairro Jardim América

CIDADE; São Luís - MA

CEP; 65.068-095

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pre2ado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de
ensino do Município de Pedreiras -MA

A Cotação de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias.

Atenciosamente,

Maria do Amp^ Santos Albuquerque
Secretária wunicipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Maneco Rêgo, ii" MO, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.go v. br



PEDREIRASIMA

pfoc. te22—'202,! '
FLS. êZ
Rub. i.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEFTURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-43

PROPONENTE: Prefeitura Munlapa! de Pedreiras

OBJETO* ^ Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da
' Secretaría de Educação no Município de Pedreiras • MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS/ ,, , . _
DATA BASE* ^ 01/2021 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDÍ:

115,66%

73,48%

22,47%

HORISTA- NÃO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

ÍÉtf V.. - Detalhanjenípílt» Valores de^.Açâo/lnvestimento COM BDÍ:
MantitençSo e Substituíçâo^de Forro (Gesso e PVC) em Prédios
Públlcoa da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - RS 32.999,48

MA.

180^00%

TOTAL RS 32.999/16 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma Físico-FInanceiro
Planilha da Curva /^BC • Serviços

Composição de BDI (%]
Composição de Encargos Sociais (%)

Msmoiial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS - MARANHÃO
20^

CREA-MA' 111.736.793^

CAPA VI



ESTADO DO MARANHAO

PREFEIUIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: OE.184.2S3/OGOI-A9

PEOREIRASÍMA

Proc.;

FLS..
Rub.

i

PRQPQWEWTEtlPrefeltura Municipal ae Pedreiras
Manutenção a Substituição tíe Forro <eesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de
Educação no Município de Pedreiras - MA.

ÊNDERECOilSede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA
8KS£DE PREÇOS I SINAPl MA 01/2021 - Valores Sem ENCARGOSEOCmS: 115,66%

DATA BASE: Desoneração BDI:I 22.47%

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS) P^O(%.)

1.0 MANUTENÇÃO DE FORRO '
1

RS 32.999,46 100,00%

TOTAL R$ 32.999,46 100,00%

^nagfíj^úp Uomes RESUMO 1/1

Ên§ântfeiroCiva
CREA.MA 111738.75^



IPOO DO MlUNNAO
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OfPJ;«.Xí4,?Sl/0<«H9

PEDREIRAS'MA

Proc. I
FLS..

Rub.

ONAPIUA 010121 ■ VéSut* Svn 0acn*iK4e

MEMÓRIA DE CÁLCULO

J0Escn<^n>8SESvtco& UWM«) ««apu»

FORRO B4P1ACAS0E

00113 OESaOiPARAAMBlENTES
C0MERCUU8. APJKQOIT.P

FORRO EM PLACAS OE

GE5SO, PFRA AJiBIE>rrES
COUS!CW8.AF 0912017 P

iã SHtfl

APUeAçAOMANUAL OE
FRmmAeOM TINTA L&TSK
PVÁBATGTO,DUAS
Dstóos. AF.eeam«

APLICAÇÃOUANUN.
PNTURACOMTPíTALATEX

FYAeuTero. ocas
KMÃOS. tr 06/2014

1S 8INAPI

FORRO OE PVC. USO, PARA
AMBIENTES COMERCIAS.
INOLUSIVe ESTRinURA OE

PDMÇÍa AF_0Í««7_P

Anan^á^^ Comês
cMQVtInKo civil

C«6A. MA 111738753^

MtueAlAOECAiruiO Ui



ETTAfiO DOU W«HSa

r«£RnuRAM(micMi M KDamM

wvf4rm.

Sa MutMoio 49 Pednlms - MA

6IKAPI MA 01/3021 - Vstyis Se<? Dasttieiçia

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

BBSEBS VAtOR

ICO.OOH R$32.»3,46

£9 1  2*MSS

VALOR X VALOR

RS 2J4»a« «aax RS Z74»,W

PàfceaflH aa» fenaawa qw

AeunuaaalW aaw Munua/faí*'' VXlVt I AcwaJaattW)
M 2J<ftg8 tealaffS} RI aSTOjfl. ftiqatRa

Munioadotl^. M 2.74sa6 AeuxiutaínRS) RS Ac>""i"u!<> EB)-,

% t  VALOR K VALOR 1 % VALOR

iS3% irrwrmm Bas% sasK RS 274*96

' • " > ■
. . L . ■ .i

Pnesiran 1  RMX PansBAi) RSSX teceBAS) «3J%

C»CRBÍMIiPAaK>S«Bn)ÇC»

sa MAMUTENQAO OE FORRO

AeumuQtion:} 37,»%- Acumutua»! 41t«F% AeufflseiiS'»^

RS. 2<74«aE Fsoâ (RS) RS RH9M FmtfMRS) R> Z/USas

AOinudxletRS) RS 13a«97»tAcutiu«ailD(RSll RS-lbtWSS

(TEM (BISCRHMAQAOOOS-SBWKOS

ia HANUTENCAO DE FORRO

Ig5E?3n«ML)jF->.4WiAa

ja ffcZSKCS MunMUDtR»

laEzaea

VALOR

RS Z74Sat

«a»

»0»

RS 2.749Í5S

RS &2iSgT-

ia IMANUTENÇ&Oos FORRO | ICO.Cdi RS32.S«.dB

TOTAL ■■E7^3E*Iir*5Z!$ae2SB5i!5*En*5Z$K!3*Ei55ginj*Er*5Z!CTI
AciimuisaotRS]. AcumiiUds^l RS MaiSarjAcurm.txXXRS^-ÍRS 3ZU»MS|

Gomes

CREA-MA ni73S.753-A

CK«B«RAVAn&MN VI
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7rik7rT7i«nzijKiJsrrfcErixtni?
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UA0<<3&1 •%Vcr*t S«n D™ww*B

CURVA ABC
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CRCA.MA; m.73S.7S3J



PEDREIRAS/MA

Proc. I202L^

FLS.__á:^
Rub —i

ÊSTADO DO MAAANHAO

PREfUTUaA MUNIQP AL DE PEORElMS

CMP/:

EHHãHZS

BASEOEPREÇD&/OATA
8A8E;

ManutançSoeSUbStttuIçio da Forre (Geiso a PVC) em PrSdloe Públicos da Secrstarla ds Educação no
MunicíBb da Padretras - MA

Sede a Zona Rural do Mudoldo de Psdrairaa - MA
]

SINAPIMA01/2021 -Vslorea Sem DesonoraçAo |
ENCARGOS SOCIAIS: ii5.es%

BOI: 22.47%

COMPOSIÇÃO 00 BOI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRADO EMPREENDIMENTO IDESONERACÃO

iCoidbfflia otrbutiriam
í|Bn0VI

I. ̂ Rrár ««ttmâtivs dd Pftresrdial da base de cálculô aara e ISS: 11  1G0«}% 1

ISobreabAsedacáleuto. definira ra 7 f̂lllouBta do ISS /entre 2% a S%1: 1 5100% 1

Mminsiracw Central

• Garantia

Rbcoia?g^

s Finaneehie

Uicre
ES
BSB
FiiirrrsTrM!7Trn-iK»iai:i*t:.irayiít***t:»

Tributos (iSS, vartavot d» acordo com o tnuncl
vfdwEiáiiasotKB a Receita Bnita-0« CPRBTributeeiCo

lanadoIKxm

VQuaidl

3,00%
1 1 1 H I BI

E^ai
Eísai

EEiail
^EEBeiBi^BEEel

o vatordaaxadoBOI édeFInido em eonformldade com a metodologfa adotada peloTCU noa aeãrdEos 2399/2011 «2622/2013:

Ci+AC+S+R+G),Cl+DF).Cl+L) ,

flTÕ ^
Oedaro para 08 devidos fkrsqua. confcrme lei^çOo Iributirb mune/pai, a t>as6 de cálsuio para CorstruçOo o Rebtma deEdiflcics, 6 de

100%. com a raspestiva aliguotade S%.

Dadara para oe devidoe fins que o regime de Contribuição Previdendaria sobre a Receita Srua adotado para alaboraçao do orçamento foi
SEM DeeoneraçOo, a que osta i a altenratíva mais adequada para a AdrridstraçOo Púbica.

PEDREIRAS - MAHANMAO

Raspontível TomadorReaonsEval Teouco

Nome:

Tltuto:

CREA/CAU:

Nome:

Cargo:

cngBRiWraCMI
CREA.MA 111736.753^

BOI VI



PEOREIRASÍMA

Proc. yjí2ifly—'202
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Rub

ESTADO 00 MAAANHlO

PRETEnURA MUNiaPAlDE PEDREIRAS

CNPJ;06.!84.2S3/000}-<9

PRQPOWEWTEt Prefeltufa Mtjnidpal da Pedreiraa

oafETO* Substttiiç8o<í9Fofro(Q»ssoe PVC)emPr4d)oe Públicos «te Socrearfa ds Educação no MunfelpiodePedfçIraa-MA.
EHDBtEÇO; Seda a Zona Rural do Munioíalc ds Padrelfas -1

8ASE.'DEPREÇa8'/StNAPIUA01/2Q21-VatorasSam
OATA.SASE: Oaeonataçâo

ENCAR60S SOCIAIS: 115,66%

ENCARGOS SOCiAIS SOBRE A MAO DE OBRA

oeásRiçAú
COMt>ESONEi»MO SEWDESOWEBAC

I  HORt37rA% [WEMSALISTR»! .HORtSTA&i- [•>piSAtlSrA%i

GRUPOA

ftalArLs Crfii-agaO

Saauni Contra AddenlBa Trabalhe

FGTS
SECONCI

Total

2.50%

3.00%

BOC%

1.00%

17.B0%-

GRUPO B

.  Semanal Ramuneiado

. t^rfadoa
'■  Audfo-Entafmldada
113' ̂ Itlto
Ueanea l^terridade
Paltaa JuaUfleadea
DhBdaOutvaa
fiuáki AcEdenta da Trabalie
FériaeGeadaa
SaMtffe Mattmidada

Total

17.87%
395%
0.86%
10.70%
0.07%
0.71%
1.45%
0.11%
U.04%
0.03%

49.80%

GRUPOC

Avião Prtvfo Indenizado

. Avto Pr*\to TfaBahadÕ"

. F*rtaa Indar^df«

. Decósite Sj..^
Indanlzaeao Adcional

"  Total

. Raipcidftneia da A sobra B
Relnddftncsa de Asobre Aviso Prévio
Trabaíado *■ Reincidircia de FGTS
sobre Aviso Prévio Indoniado

GRUPO O

TOTALlA-^-B+C + D) 115.68%

Gomes

CREA-àU: 1TI.735.7S3-4

ENCaRSOSSOCIAK 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PEDREtRAS/MA

Proc.,

FLS..
Rub.

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVO) em

Prédios Públicos da Secretaria de Educação no

Município de Pedreiras - MA.

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021

t«gBTifíeiro civií
rocA M*.



PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q2l^

FLS. —

Rub. ^
--

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos

da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto fòi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações. Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Gomes
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e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Gomes
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Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de foima a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a fócilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instmções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Gomes
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Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamentai, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

Gomes
ííro Civil
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ENCARGOS SOCIAiS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

«gCTneiroCivS
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA:

1. MANUTENÇÃO DE FORRO

kY{é'A Gomes
}íro Civil
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CONDIÇÕES INICIAIS PAIRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes peia obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

And^ianm Gomes
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - MANUTENÇÃO DE FORRO

1,1 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P

Descrição

Colocação de forro constituído de gesso, podendo ser utilizado para

fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar a cobertura.

Recomendações

Os cômodos que receberem o forro estão indicados na memória de cálculo,

assim como a altura de Instalação.

A base de sustentação poderá ser a parte Inferior de lajes ou a estrutura da

cobertura. Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser

instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento.

O forro deverá ser pintado.

O forro poderá ser aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar

um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético agradável.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção individual (EPI),

Procedimento para execução

Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica

(paredes) do ambiente, com o auxilio da mangueira de nível ou nível a laser;

Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de

marcação ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente,

os acabamentos em gesso e passar as linhas-guia;

Anda^^ímGomes
»ro Civil
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Com O auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos

de fixação dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem

instaladas: a primeira fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

Fixar os rebites no teto. e prender os arames (tirantes) aos rebites;

Preparar a pasta de gesso de fundição;

Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de

dilataçâo, previamente instaladas na parede;

A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);

Apiícar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior

da instalação do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de

gesso;

Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;

Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado,

para dar acabamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO.

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação manual de pintura com tinta látex em teto,

com duas demãos, com utilização de pintura lavável.

Deverá ser uma pintura látex pva sobre massa acrílica cor amarelo, azul e

branco.

Itens e suas características

Tinta látex pva, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premlum.

Gomes
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A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Procedimentos para Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá

ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só

poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demâos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demâos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá

ser aplicada depois de obedecido a um Intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não

destinadas à pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do

fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser

uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex

acrílico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Gomes
Página 111
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1.3 - FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

Descrição

O forro de PVC deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na

cor branca.

Deverá o forro, apresentar 30 cm de largura, ou medida aproximada.

Os forros serão de PVC Rígido, fabricados a partir de um Cloreto de Polivinila

de alto peso molecular.

O forro de PVC não ficará em contato com fontes de calor superiores a SCC.

Para tanto as canalizações que porventura passarem sobre as placas do forro e que

conduzam fluidos aquecidos, serão adequadamente isoladas com calhas de lã de

vidro ou lã de rocha. Serão evitadas luminárias com lâmpadas incandescentes junto

ao forro de PVC, e empregadas sempre luminárias de luz fria.

O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e

intempéries e serão empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta)

placas.

Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam

submetidas a esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.

Recomendamos o uso de papelão ondulado, lona ou outro material adequado como

proteção provisória.

As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível, pois trata-

se de material de acabamento sensível. As mãos que as manusearão estarão

sempre limpas. Recomendamos luvas de borracha para evitar que a gordura e o

suor das mãos possam impregnar as chapas de forro.

As placas de PVC rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de

dentes finos e com trava não acentuada.

O comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 5 mm menor do

que o vão a ser forrado, em todas as extremidades junto às paredes ou às junções,

para permitira livre dllataçao do material.

Gomes
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Andoá Gomes
íiroCiva
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A DE S B SOBRINHO EMPREENDIMENTOS

A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.416.900/0001 -70
E-mail: contabiiidadeaurelio@gmall.com

PEDRElRASfMA Lm

ENGENHARIA
E PROJETOS

Ofício 003/202!
Sào Luís, 24 de março de 2021.

À Sra,
Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação - Pedreiras-MA.

Ao tempo em que cumprimentamos, venho através desta encaminhar
resposta ao oficio n" 035/202l-SME da Secretaria Municipal de Educação, em que
nos solicita cotação de preços para execução dos serviços de manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de
Pedreiras-MA.

Encaminhamos em anexo à Vossa Senhoria proposta para analise dos
preços.

Atenciosamente:

Arcelino Briito Sobrinho

PROPRIETÁRIO
CPF;334.698 22.t-87

Av. Maria Alice n" ! 7, LOTE 17. Qda F, Jardim América - São Luis-MA
CEP 65.068-095
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A.J. EMPREENDIMENTOS
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ORÇAMENTO RESUMO

ENGENHARIA

E PROJETOS

OBJETO;

mCARGOS:

SDI;

Monufençõo e Subsfífuição de Forro fGesso e PVCJ em Prédios Púb/;cos do Secrefand
de Educação no Município de Pedreiros
WP"OTa"S-fli.66% • MENSAUSTAS • 73.48%
22.J7%

PJÉS.CR'?4Ç) Pl^pcpM:^;

MANl/TENÇAO DEFORPO 31.073,17

TOTAÍCOMBOf, 3J.073J7

Avenida Maria AÜeeN'17 -Olho D'Aeu8, São Luis- MA-CEP; 65068-095
E-mail: aiengenharlaproietosSioutIaok.caiT)

ArcílínodtSmueifa . SoSttnh
Sócio • Admir ilradi.f
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ENGENHARIA
E PROJETOS

0RÇA/V1EN70 ANALÍTICO

WfKíf^^ÊManuiençdo e Subsütulçõo de Forro fGesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de
■■■II^^BEdtrcogõo f70 Munic/plo de Pedreiras - Maranhão

115,00% - Més-73.48%

CÓDIGO
' VALOR UNfT. ' VALOR

DESCRIÇÃO UNO QTD I COM 601 TOrALCOMBOf
I  <*5/ (RSJ

?  MANt/TENCÃO DE FORRO

iFORROEM PLACAS DE
GESSO. PARA AMBIEr^S
iCOMERCIAIS. AF_0S/20t7J>

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX
PVA EM TETO. DUAS
DEMÃOS. AF_06/20M

'FORRO DE PVC. USO. PARA
AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO. AF_05/20I7_P

M2 500.00 ■ RJ 35.23 Rf 17,615.00

M2 '500,00 IW ia52 RS 6.260,00

M2 99.69 Rf 67.19 RJ 6-698.17

VAiORTOTAl C/ BDÍ/WU/SÓ RS ST.07A171

A presente proposta posui o valor Total de Trinta e Um MU Setenta e Três Reais e Dezessete Cen/ovos.

CNPJ'. 27.418. 0. Jv

Sócio-Adn.ir

AvenMa Marta Alice fT 17 - Olho 0'A^a. SSo LuU - fAA - CEP: 65068-095
E-mail: ai<mgenharlaprojetot@outlook.com
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A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.4U.900/0001 -70
ENGENHARIA
E PROJnOS

06JET0-.

ENCARGOS

BDI:

DETALHAMENTO DAS COMPOSÍÇÒES DE CUSTO

Mcinulençõo e Subslifuição de Forro (Gesso e PVCI em Prédios Públicos do Secre/ofio de Educação no
Municibíp de Pedreiras - Maranhão
Hofo- 115.66% Mês - 73.46%
22.47% .

VAtOfiDESCRJCAO UNO. QÜANT. PREÇO

fOgRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AFJ>5/20l7P S5.2396113

FONTE UNID COEFICIENTE TOTALMATERIAL

ARAME CALVANI/ADO !S BWG. D

=_I.24MM fO,009KG7MJ
GéSSÓ fM PÓ PARA
REVESriMENTOS/MOLDÍJRAS/SANC

M.EÜSO.QÍRAL
PARAFUSO mCADO,

AUTOBROCANTt FIANCEADO. 4.2

O.Q2500000 23.SSSINAI'100000345

0.996400001 0.46SJNAPI00003315

0.030800001 12.30SINAPI CENTO00040547

MM.X.I2MM

PLACA OE GESSO PARA FORRO.

00004812 i*óO X 60' CM. ESPESSURA DE 12

MM fSEM COLOCACAO)

SíNAPí 1,074000001 WJ5

0,007800001 13.10
TÓTAl MATERIAL

SISAL EM FIBRA SNAPI00020250

SERVIÇO FONTE WNID COEFICIENTE TOTAL
UNITÁRIO

'. CESSEIRO COM ENCARGOS |
compíementares,
S£j?VENtE COM ENCARGOS ,
ÇOMPIEMENTARES

TOTAL MATERIAL

RS 12.60

rciTAL BOI

R$ 6.46

SINAPI ^ H

0,63130000

0,31560000

TOTAL SERVIÇO: |
VALORr 1

TOTAL MÃO DE OBRA TOTAL COMPOSIÇÃO

lÁVI ^ RS M/7

TOTAL COMPOSIÇÃO COM BDI

R$ 35.23

Avenida Maria Alice N' 17 -Olho 0'Água, Sio Lula - MA- CEP: S50SS-OSS
E-mall: ajengenharlapreJetosSioutIoak.com
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A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.416.900/0001-70
ENGENHARIA
E PROJEtOS

OBJCTO;

ENCARGOS

SOI:

DETALHA/VIENrO DAS C0MP05/ÇÕES DE CUSTO

Ãiãrjufeoçào^SüüsfTlIiTçãb de fotro fGesso e PVC) em Prédios Públicos do Sec/elor/õ de fdücdçõo no
^Qíçjpjo de Pedreiros -Moraniiõo
Hora ■" í"í"5,'66% Més- 73.48«
22.47% '

ÍTEM CODIGO DESCWÇÃO UNO. QUAMT. PREÇO VAiOR

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA tÁTEX PVA EM TETO. DUAS DÊMÃ05.
|AP_06/20M

MATERIAl FONTE UNID COEFIC/ENIE

0,33000000 20.85

~ totálmatêwaíT

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO

TOTAL

rOTAI

COMPL£M£fSlíf,S SINAPf i H 0.17000000 I9.A71 3.31
'  ̂i«_SfRV/CO; ; 4.Í6

VAÍÓi'] 7104
TOTAL MATERIAL

li$e>.86

TOTALSOl

fít2.43

TOTAL MAODE OBRA TOTAL composição

R$ 11,04

TOTAL composição COM BDÍ

RS 1S.S1

A J ÊmpfeaW^W"'
CNPJ:27-«16-90' JüOl-70AtcítínodeSlAUBira ..SoUmho

Sócio • Mmin sirador

Aveniaa Maria Alice N* 17 - Olhe D'Agus.ao luls-MA -CEP: 65068-09S
E-malh ajengentiarlapfajetoslgloutloale.eorri
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AJ. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.416.900/0001 -70
ENGENHARIA
E PROJETOS

08JCT0;

ENCARGOS

BDI:

DErAÍ.H/^Ai1ENrO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTO

Ã^núfençõo è Sutislf/oiçao de Fono (Gesso e PVCI em Prédios Públicos da Seaelaiia de fdocoçôo no
Monic/oio de Pedreiros - Moronlido

Hora-115^^ - Més_-73,43^ _

CODIGO DESCRIÇÃO l/ND. QUANT. PREÇO VAtOfi

I fORfiO DE PVC. USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. JNCIÜSIVE EmUTÜRA DE
jpWAÇÂO. AfJIS/2017_P

00043131

■00036225

00039443

00040S47

00040SS2

00039430

00039427

MATEPIAL

:AKAMÍ CAI.VAN/MDO 6 UWG. D =
'5. 'ó MM 10.157 KCfMJ. OU B BWG,
D =4.19 MM 10.101 KG/MI. OU 'O
BWG, D = 3.40 MM 10.0713 KG/M) .

FORRO ÜE PVC USO. BRANCO,
REGUA OE 20 CM, ESPESSURA OES

■ MM A 10 MM. COMPRIMENTO 6. M
VSEMCOIOCACAO;

"■fW?AfUS'Õ~'DRy"TvÃLL~^ "
7ÍNCADO. CABECA LENTILHA £
PONTA 0ROCA {UV, LARGU.RA 4.2
MM. CnMPBIMFNTD 1.1 MM
PARAFUSO ZINCADO.

.AUTOBROCANTE fLANGBADO. 4.2
ImMX 1.9 MA!
I PARAFUSO. AUTO ATARRACHANTE.
CABECA CHATA. FENDA S/MPLES.
I/4?TÓ,3SMMJX75MM

1 PENDURAI OV PRFSOTA "
I REGULADORA, EM ACO
GMVAJ4IZADO, COM CORPO.

MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO
CANALETA DE ESTRUTURA EM

_ Fnpgn.sngywAri . _ _
PERfiL CANALEJA. FORMATO C,
EM ACO ZINCADO. PARA
ESTRUTURA FORRO DRYWALL E =
0.5 MM. Mô X 18* fL X H).

_ectM£RiMfenQ-3-M _

FONTE UNID COEF/C/ÊNTÊ TOTAL

KG I 0,042600001 Í9,351

M2 , I.09S600001 25.Ô0

:UN 2.191200001 0.091

CENTO , 0,013200001 T2,30l

CENTO I 0.03330000| 22.J2

UN I 1.32^0000 1.00

M  I 3..8499O0OO I 4,00

rOTAL MATERIAL I

Avenida Maria Alice N* 17 - Olho O'Água, S3o Luís MA - CEP; 6S06S-095
E-mall; aJengenharlapraietos@oulloD>;.com



PEOREIRASíMA

Proc. J£í23Ü2a_/202j I
FLS. 5i( ^

A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ •> 27.41&.900/0001 -70

ENCENHAIIIA
E psojnos

OBJETO^

ENCARGOS:

DETALHAMENTO DAS COMPOSICOES DE CUSTO

Monulençóo e Subâíi/utção do íoiro (Gesso e PVCj em Pfédlos POMcos do Sece/aria tíe fducoçõo no
Monicipio de Pediciros • Maianhõo
ItofO-115,66» - MéS-73,4flS " _
22.'i7%

CODIGO DESCRIÇÃO ÜND. QUANT. PREÇO VAtOR

SERVIÇO FONTE

MONÍAOOR DF ESTPUnj.VA

MCTÁI.ICA COM ÉNCARGUS SINAPl

.CQMPi£ftlENMR£5

UNID COEFICIENTE TOTAL

0.49940000'

TOTMJEMICO:
VALOR:'

TOTAL MATERIAL

R$ 4(,.04

TOTAL BOI

RS 12.33

TOTAL AUO DE 08RA TOTAL COMPOSJÇÃO

RS 54.86

TOTAL COMPOSfÇAO COM BOI

Aventa Maria Ail» N* 17- OIKo 0'A8ua. São Igis - MA- CEP; 6S(%8-09S

E-m»n;ajena!nhariaproJetosS)outlook.com



pedreiraS/MA

Proc. iâ2à^S_/202J

Rub. I

AJ. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.414.900/0001 -70
ENGENHARIA
EPROjnOS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ManurençSoe Subsl/íulçflode Fwro /GessoePVC) em PrédiosPúeilcos do Secroiofla do aducaçóa i-o
Munfcipfo de Pe<frBlfOS' Maronhdo
Hora-115,60% - Mê8-7a<8g
2?.47%

OESCRfÇAOOA ' VA10R (R$1 '
ETAPA COMBCM 1  a!_

MENSAt

1* i 4.'

í.iAnjrvNÇAO
D[ fDP.rO

TOTAIS PARCIAIS

TOTAIS

ACtJAWUOOS

S33S

i* ! «i-*_

S.,TÍí " !

2.584.43 Z589.43 Z5S9.43 ZS89.43 2.589.43 Z5S9.43

2.589.43 5.I7B.86 7.268.29 I0.3S7.7? 12.947.15 15.536.57

1  META OESCRfÇjtO DA
ETAPA

VAIOR fS» 1
COM8DI 7.« 1 a»

MRVSAl

»•* 1 'la* ; II.* fí' _

OI.OT
K<Ariuit'nçÃo'

:.■>£ fOPPO
1' V7.r.' ~ír.33S

:.555,4.3
e..3.is

2

ü.33't ' •I.TJfS i
.ij

d'.Í3S~
2.5,•55,43

8,335 ~
7.535,43

TOTAIS PARCIAIS Z589.43 3589.43 3589.43 2.589.43 2J89,43 2.589.43

TOTAIS
ACUMULADOS

18.126.02 20.715.45 23304.88 2S.B94.3l 28.433.74 31.073.17

Avmtda Maru Alice N' 17-OllK>0'Ãgiu.SSol.kM . MA-aP:6S0684HS
E-mail; ajpngcnluriopralsus^ouUooLconi



A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ -27.416.900/0001-70

ENGENHARIA

E PROJETOS

CURVA ABC

Monufençflo s Substlluiçõo ós foro (Gesso e PVCI em Prédios Públicos da Sacrelaiia de Edixoçõo no Mun/cípío de PedreiVos - Moranbôo

bOfO-[15.6056 • Més-?3.4B% _ ^
Z2.47%

CÓDIGO PONTE RPP: PESC«fÇi{0

eem \ smpi \ ^rvíço

SEfiVCO

APLICAÇAO manual de PllVTIJfiA COM !\N7A LÁTEX PVA EM
TETO. DUASDEMAOS. Af_0ó/20/-j

fOfiPO DE P\fC. USO. PAPA AMBIENIES COMERCIAIS. INCUaVE

ESnuriURA DE FIXAÇÁO. AFJ35/20Í7J'

QU^ J ÜN^ÍíO "EÇO TOTAL %

96i 13 SmPI SERVÇO AMafWESCOMÈROA/S. SOLOO

M2 I 500.00

35.23 1 [7,615,00 1 56,69» | 56,6956 | A

T3,52 6.760,00 1 '21.7656 | lOO.Oí» j .8

6,698,17 1 21.50% I 78.24%

átJ>rX17 I T00,00»;

AvcniiU Marli AIImN' 17-Olho D'Agua, Sâo LLiís-MA-CEP: 6S06S495
E-mill: a;engenhiriaproJstO£$>oulleok.com

A J EmpQSwnfwtC^ F.IREL1#
CNPJ: 27.416,901 i)001-7i^
ArceliMífeSiqueira t.Sobrinho
S6cio -Admin sirador



Proc,
PLS.,
Rub.

PEORE.;^HS,«ír
,/202l_

AJ. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.416.900/0001 -70
ENGENHAflIA
E PROJETOS

ENCARGOS;

BDl:

CALCULO DO BDl

Manu/ençâo e SubsI/luiçõo de Forro (Gesso e PVC} em Prédios Púbfícot da Sectelaiio de
Educação no Município de Pedreiias - Mofonhoò
HÕrô- [ Í5.6á% • Mês-73.^5%
22.47»

'Paraeálculodo 60/. deverdseí odofodo oseyu/n/etórmuío.-
BDi" ((n+AC+S+R+GJ'[J+O0*(I+W/ÍHíH_

adm/n/stracAo cfntral

DESPESAS RNANCf/RAS

SEGU/ÍO. R/SCO £ GARANifA DO EMPREENDIMEt-UO

lUCRO

TRIBUTOS

INTERVALO AOMiSSfVEt
Hem componente do fiPi
AdminisUaçào Central
Seguro e Gorontio

Risco

Lucro

Tf/bufos fsorno dos ífens CÕFÍNS. iSS e P(S)

Mínimo Médio Máximo

3.00 4.00 5,50
0.80 0.80 1.00

0.97 127 1.27

0.59 1.23 1.39

Ò.I6 7.40 8,96

con/orme tegãtoçôo especifico

oiseaMifãHíAO-

AC ADMINISTRAÇAOCENTRAL

Administração central

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesos financeiras

S. ReG SEGURO RISCO E GARANTIA DO EMPREENCmENíO

Total AC =

Total DF =

laxa de sepuros

taxa de riscos

laxa de garantias

Total fi=

0.32»

0.97»

0.48»

í.77%

m  ̂ LUCRO

Lucro bruto

Tofaf L =

 c•<»

1

I  TRIBUTOS

fii- -
tOFÍNS'

ISSQN" "
CPÇB

TOTAL iBOfl

'Avenida Maria Alice N* 17- Olho D'Água, São Luís - MA-CEP: 6S06SO95

E.malliajeneenharlaprojetos^outlooti.coin

CNPJ; 27.416-901 0001-70
Arealino de Siqueira l.SoWrd»
Sécio-Admin strador



Pedreiras/ma

P^Jto223_/202

Rub.

A.J. EMPREENDIMENTOS

CNPJ - 27.414.900/0001 -70
ENGENHARIA
EPROJPOS

OBJETO;

ENCARGOS

ÍD/:

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS

Manutenção e Subífiluiçào de Ferro (Geso e PVCj em Prédios PóWicos do Secrelorío de Educoçôo no
Município de Pedreiros-Moronhõo
HOfO ■ i Í5.ã>% - Més - 73.4S^
22.-í7%

DISCRIMINAÇÃO

INSS

S£SC-SESI
5&JAC-^AI

INCRA

gBRAE

SALÃRIO gPUCACAO

S£G.ACID.mABALHO

Í-S/..?
SfCQNCí
SUBTOTAl

RfPOdSO S£M.REMliNggADQ

FERIADOS
AUXÍLIO fNF^MIDAPg

&-JCARGÜ PAT£^IDAÜ£
FA1.7AS JUSTIFICADAS

DIAS DE CdUVA

ACIDENTE DE TRABALMO

fÉdlASGOilAOAS
SALAflíO MATERNIDADE

suirórÁt
I ■

AVISO PRÉVIO INDENIZADO _
AVSO PRÉVIO TBÃ^tHACO

FERIAS INDENIZADAS

DESONERADO

MÊS % HORA

GRUPO A

_! 2C
i_ ,1,

t,

'  0.20
_acü
_2.50

3.00

•  8.00

I  1.00
I  37,ei

GRWOt

0.00

-1 0.00
O^óJ

8J3
]_ ÒM

Ojó

OJ
OJ

ia
0,1
20.

GRWTOC^.

l:
_  01

Oj

DMOSÍTO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA. 3.1

INDENUIZACÂO AOICíONAE I 0.:
SÜBTCOTÍ 6.'

GRUPO;D
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A S08RF.

GRUPO a ' 7.f
INCIDÊNCIA Ut ORÜ)-ü"ASÜBRt"AWSCr
PREVK) TRABALHADO E REINCIDÊNCIA |

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO '
INDÊNeADO 0.;
SOBrOTAl "g."i

TOTAlGBlAl{%) 7^

NAO DESONERADO

MÈS % HORA

Avenldi U«rla Alies N' 17 - Olho D'Agus, S3o luls - MA- CEP; 65068^5
E-mall: iJsngenharisproJetotSioiitleok.cern

Atwilno de Siqueira
S6clo-Mn»mstradof



PEOREIRASíMÁ "

Proc. /^2222_/202/

R"b. ^ I

ESTADO DO I\IARANH/lO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.07S.2SS/0001-08

Site: https://www.pe(ircÍras.ma.gov.br/

OFICIO 036/202! -SME

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

A Empresa

R J CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ ii''0Í.934.896/000l-49

Endereço: Av. Otávio Passos. n° 64, Goiabal

CIDADE: Pedreiras

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de
ensino do Município de Pedreiras -MA.

A Cotação de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Atenciosamente,

Maria do AmparolSantos Albuquerque
Secretária Mtimcipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Maneco Rêgo, «" (>40, CEP: 65.725'00Õ, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.164053/0001-49

"ub. "

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Pedreiras

OBJETO* 8 Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos daUBJ u. so^patana de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

DAT^tóE* ^ - Valorss Sem Desoneração
ENCARGOS

SOClAiS:

BDI:

115,66®/o
73,48%

22M%

HORiSTA - NAO desonerado
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Daíaltiamento dos Vfaloies desta Ação/Investimento COSLBIDI:.
Manutenção e Subs€bilção-'de ̂ rro (Gesso e PVC) em Prédios
Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - RS 32.999/t6

MA.

100,09%

TOTAL RS 32.999,46 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma Físico-Plnancelro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS - MARANHÃO
2021



PEDREIRASíMA

ESTADO DO MARANHAO

PRETETIURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0S.184.2S3/0Wl-49

PROPONENTEilPrefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de
EduoaoSo no Município de Pedreiras • MA.

EMDERECOriSede e Zona Rural do Município da Pedreiras - MA

DE PREÇOS/ SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

DATA-BASE: Desoneração BDI: 22.47%

PLANILHA RESUMO

PREÇO T0TAL:|RSÍ - iPKOtSi}/-. --

1.0 MANUTENÇÃO DE FORRO RS 32.999,46 100,00%

TOTAL R$ 32^99,46 100,00%



fiSTAMOOViUUKMAO

fKsmrvnA mum9MOinsvcfus

Pr»fe?tun MurtsípoIdePBdnlrBs

Rtn) UunieMo tt PsOctns-MA

SiNAPlMA0ia021 -ValenfStinOeMnefSíto

cm PtMoc WWccs cB agdclc de EásoKlo ng Munirtcio ds Pearcifa» ■ MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OWOT. WM.W

IKCTI irüJü raj?E ítí;

FOHROS^ PLACAS CE
GESSa, PARAAMBIENTES

COMERCIAIS, AF_0Sa01T_P

FORROEMPIACASOS

QbSSO, para AtffiENfTES
COMERCWS. Af_05n017_P

1,2 SINAPI

APUCACAo MANUAL DE
PINTURA 90» TINTA LATS
PVA EM TETO, DUAS
OEMAO&AF OfiiaHC

apucacAo manl<al ds
PrmjRA COM TINTA lAtex
PiíASUTETO, DUAS
OEUÍOS.AF U&ZOIA

P0RR9 OS PVC, USO, PARA
AHSSITBB C0MBKIAI8,
INCLUSIVeESTMmiRA DE

FIXAÇAO.AP_Oe.»17 P

FORRO DE PVC. USO. PARA
AUBEATTES COMERCIAIS,
INCLLlsrVE ESTRUTURA DE
FKAÇAO. Ar Oi"!!}!?.?
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tíTADO M UA»' HHU
PIERmAAAnJMOPAL M ̂ C*rTKAS

DIPii Oiast^s/QMI-^A

PEDREIRAS/MA
Proc. /^2£^t 17071

rBTR
da Fons (Seae a )>va en PrddiMpútiiKosdaSecielatBdeEdiRacaonoMunicialDde

nurtfísMu

SIKAPI MÁ 01/2021 -VatorcaSeni C«uneaçU EEIL2SE2S£E2I

CRONOGRAUA FIsICO FINANCEIRO

HA;A0DOS'SBmçtS % VAiXiR

OOK I RS32.@9.40

1K2)0% ■»32:SW,dS

RI ZJiíM 1^»

H9B9BSI^^^SSS
8»K PoRadarS)

AcumiâBisC^. K3a« AamUadXHI

■a"il-i-.-illrT RI .Pana {RS)

-AoimidaD» IR^' RI 274S;B6 AeurnAOslRD

4-Mes !•«

X* VALOR

'• / ' • , l .

Ftt L74I.W 1,3»

ftsa%

AomuiadsKi AainiuiMetlB
PaioalvílB) ». 274»» PeMcti^

Ma%

WCOR

fU 2J4«^

zsuioai
« zua^s

n &249a7

asGmwAÇRboos-sERViçoíl % | vaubr
1.S luANlIlENÇIlOOEFORm I ICO.OOH I Ri32.^.4a

SS

Acuimnaeso-ff»I RI ioi«s«|Aniimia(»GS]iTa iJjasTrrAcuimKKblRa

ascaaiwActoPossBtvwes .%

oTLItMMBÃi •'jTLj.lJyâ •?)Tv5!I(2MfcLS*.fLC>^l*irlrv

KZísa

RS 1924»^beumoa«(R5) » 21MA^ Acumua^l^; W247Í9.90

■i.iu.jii,!i.u.i.yj.uj..i.-j.u
■r.wtzruri

ISHP5301

AoumuMOGV 'Aecrniâido íRSl
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PEOREIRASfUA

ÍSTADO DO MIRANHAO

PHERITUU MUNICIPAL DE ttOPEIRAS

CHPJ:«. IÍ4-Í53/W0I-SS

PHOPONENTEd Pnsfeitura UurisinI da Pedratraa

na-isrrw Uanuisnçío • SilbSiltülcSo da Pom><0»sao a PVC) em Prédioe Públicos da Secretaria de Educsçda noOBíETO: ^ Padiaiwa - MA.

Ido Murtfdpiede Pedreiras- MA

BASetCPREÇQSr/mW siNAPI MA 01/2021 -Vabrea Sem Dosonoraçío ENCARSOSSOCIAIS; 115,66%

BDI: 32,47%

composição 00 BDI. BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO OE.OBRA DO EMPREENDIMENTO
e Reforma do-.Edflcias

IDESONERACAO
NSo

Conforma leoislacâo tiãxjUria m

Sobro a base do cifeulo, daffrtr a roí
definr esUmativa do percersual da baao da cálculo pera o ISS:

allouota do ISS (entre 2% e 9%
10D.ODH
5:00%

Admíris&aoSo Cerlral

a Garantia

Risco

Flnancehis
Lucro

Tribuloa (ISS, variável da acordo com o m

TribunafConbSiUçao ProvidenciãttasobrB a Rscelta Bruta-0% | CPRS
ula AcõrdãoTClUHJâí.

Médio soQuartlt

3.00% 6.50%

0.80% ■Emil 1.00%
0.97% ■DQEai 1,27%
0.69%
ej6% ■K^l 8.96%

KESSIEESai 3.65%
K][!S3BI[^±3IÍ 5.00%

1  0.00% 4,50%
IB^EE5Zal

o valor da taxa do BOI á definido em ooirformWade com a motodotogla adotads pelo TCUnos aeárdios 2366/2011 6 2622/2013:

(l+AC+S+R+G).(l+DF).Cl+L)

Dedam para os devidos fraque, conforme leoi^dáo tributária muncipal, a base de cálculo pttra Corstiuçâo o Reforme de Edindas. á de
100%, com a respectiva aHauota de 5%.

Dedare para os devidos fraque o regimB de ConDIbuIçao Prevkfencíiria sobra a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM OeaonerBçáo, e que esta è a alternativa mele adequade pata e AdmRstraçSo PúbCca.

PEOREIfViS - MARANHAO

Rasponsave! Técnico Responsável Tomador
Nome:
Titulo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

Nome:
Cargo:



pedreirasJmã

Proc./52ãí22í_/202t_

ES;TAOO DO MAMNHto

PREFETTVRA MUNICIPAL DE PEDACIRAS

CNP]; OE.lB4.Z53/0C(II-49

PROPGWEMTE: Pfgralttw Muntoíoal Ce Padrelras
MarMtBn;io a SubatitJçao de Forre (Gesso e PVC) am FrérTos Públicos da Saeretaiia de Educat^o no Muniel^
de Padratiaa- MA.

ENBRECO: SedeaZonaRumletoMwdclplodaPeiirelfw-MA

.  e ENCARGOSSOCIAB: 115,66%BflS&0E'PíffiÇ08/SINAPI MAOl/2021-Vaiorea Sem
DATft'BA8E: Oesoneiaçio g^j. ^

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONE

MENSAÚSJADESCRICAO

GRUPO A

R3BRAE
SaUita EducacSo

Corura Addantaa Trabalho

TS

SECONC

IRaoouao Semanal Remunerado

GRUPO B

7.87%
3.95%

0.66%

10.70%
0.07%

0.71%

1.46%

0.11%
14.04%

0.03%

49;80

H33ir:

tissviannT-sR: •TÍ5EI

liOTiEIflLES

nriaa Geadas

Sattho MatamUade

Toai

QRUPOC

Aviso Prévio Indentado

FérfaelndeidRidas

i»rTP-gi'?> Raacbto Sem Juida Caus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em

Prédios Públicos da Secretaria de Educação no

Município de Pedreiras - MA.

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.25370001^9

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos

da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

/lár.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeiecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão,

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a fecilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as Instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BOI UTILIZADO

O BDí (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

/oá^.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

rr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serio executados nesse

projeto de Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA:

1. MANUTENÇÃO DE FORRO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES INÍCIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvai^ de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.n - MANUTENÇÃO DE FORRO

1.1 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P

Descrição

Colocação de forro constituído de gesso, podendo ser utilizado para

fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar a cobertura.

Recomendações

Os cômodos que receberem o forro estão Indicados na memória de cálculo,

assim como a altura de instalação.

A base de sustentação poderá ser a parte Inferior de lajes ou a estrutura da

cobertura. Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser

instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento.

O forro deverá ser pintado.

O forro poderá ser aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar

um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético agradável.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl).

Procedimento para execução

Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica

(paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;

Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de

marcação ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente,

os acabamentos em gesso e passar as linhas-guia;
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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Ofício 010/2021-DIRErORIA

À Senhora,
Secretária: Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação
Município: Pedreiras-MA.

Venho através desta, encaminhar resposta referente ao ofício n®
036/2021-SME da Secretaria Municipal de Educação, em que nos solicita

proposta de cotação de preços para execução dos serviços de Manutenção e

Substituição de Forros (gesso e PVC) de Escolas da Rede de Ensino do Município
como consta em planilha recebida.

Segue anexo planilha de serviços e preços para analise dos valores

propostos.

Atenciosamente:

Pedreiras, 24 de Março de 2021.

Franc^o FÍ fousa Júnior
PROPI^ARIO

CPF: 723.484.373-68

Av. Otávio Passos n» 64, Bairro Goiabal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 8859-4543 -e-mail: construti)rarjslz@hotmaíl.com



RI CONSTRUÇÕES E SER\AÇOS EIREU-ME
CREA PI NB 0000011S88EMIVIA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

08RA: Manutenção e Substituição de Forro (Sesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de Educação no
Município de Pedreiras-Maranhão

BASE M PREÇO: SInapi MA 01/2021

ENCARGOS;. - Hora -115.66% - Mês - 73.48%

BCI: 22,47%

IDENTIFICAÇÃO PREÇO COM BOI

MANUTENÇÃO DE FORRO 32.154,49 100,00%

32.154,49 100,00%

Av. Otávio Passos n* 64, Bairro Golabal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000
(99) SS59-4543 - e-mnl: eorurtnitorarjsl2S>holmail.com
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coNSTRirroiu^ RI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME
CREA PJ NO OOOOOllSeSEMMA

CNPJ: 01.934.696/0001-49

ManuCencâo eSubsUtuleiode Forro (Geuoe PVC) em Pridlc» Públicos da Secretaria de £duu(So no Munidplo de Pedreiras -
08"*' .. u>Uaranhao

SInapi MA 01/2021

ENCAAéOS: Hora-llS.66H - Mês-?3.48X
I  30lr 22.47X

PIAMIIHA OnCAMEf/TÂlUA

çfãpifio. descrição UNO IITO
PREÇO PREÇO i

UNITARJOCm TOTAL COM BOI (RS)!
1 MANUTENCAO DE FOtlAO 32.1S4.49

1.1 96113
FORRO EM PUCAS DE CESSO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS. AF 05/2017 P
M2 500,00 RS 36.71 RS 1S.10S,OU

aplicaçAo manual de pintura com tinta
IJ 8S486 iAtex pvaem teto. duas demãos.

AF D6/2014

M2 500,00 R5 U,62 RS 6.310,00

FORRO DE PVC. LISO, PARA AMBIENTES

1.3 96486 COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF 05/2017 P
M2 99,69 RS 72,62 RS 7J139,49

VALORTOTALC/BDI

TrtrttaeOoisMi)'CentoeOn<iuet)taeQianro.fteaBeCbarenta.eNo«e Centavos

W  32J54,49

Av. OtiiHo Panos n*64, Bairro Goiaba!, Padrairos - MA C£P: 6S72S400
(99) MS9 AMÍ - emaJl! eonitrsJ1or»r|«liíPhotfnail.wim
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«9NST«IT0IUC> RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME
CREA Pi N« 0000011SS8EMMA

CNPJ: 01.934.896/0001-40 .

BASE DE

Manutenção eSubscltuIçãoOe Forro (Gesso e PVC] em Prédios Públicos da Secretaria de Educação noMunidpio

de Pedreiras - Maranhão

Sinapi MA 01/2021
PREÇO:

lENCARGOS: Hora-115,66% • Mês-73,48%

BDl: 22.47%

coMPosições unitAmas

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DE FORRO

UND. QUANT. PREÇO VALOR

96113

SINAPI 00000345

SINAPI 0000331S

SIN>U>I 00040547

SINAPI 00004612

SINAPI I 00020250

SINAPI B8269

SINAPI 8B316

FORRO EM PLACAS OE 6ESSO.

PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF 05/2017 P

ARAME GALVANIZADO 15 BWG, D

= 1,24MM (0,009 KG/M)

SESSO EM PO PARA

REVESTIMENTOS/MOLUURAS/SAN

CAS E USO GERAL

PARAFUSO 2INCAQ0.

AUTOBROCANTE. FLANGEADO, 4,2

MMX19 MM

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60

X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM

(SEM COIOCACAO)

SISALEM FIBRA

GESSEIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPtEMÊNTARES

KG 0,02300000 24,10

KG 0,99640000 0,49

CENTO 0,03080000 13,15

M2 1,07400000 11,23

0.00790000 13,15

0,63130000 18,36

0,31560000 13,70

SUB-TOTAL 22,40

Encargos Sociais 115.66% 7,17

ToiaLc/Encargos

BOI 22,47% 6.64
TOTAL 36,21

Av. Otávio Pauos n« 64, Bairro Golabal. Padreiras - MA CEP: 657ZS-000
(99) 88S9-4S43 -e-mail; eonsIrutorarisUS>hotmall.com
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«VONSTIIUTOIUP RI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME
CREA Pi N« OOOOOllSSSEMMA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

Manutençlo e SubsdtuIçSo de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de EducatSo no Munidpio

de Pedreiras - Maranhão

BASEDE 5jnapi maoI/2021
PREÇO:

ENCARGOS: Hora -115.66% - MSs - 73,48%

22.47%

CQM?Q»^tS \iHnAíaP&

>  UNO. QUANT.ITCM DESCRICSO UNO.

1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
1.2 88486 COM TINTA lÁTEK PVA EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2

SINAPI 00007356
TINTA acrílica PREMIUM. COR

BRANCO FOSCO
L

SINAPi 88310
PINTOR COM ENCARGOS

H
COMPLEMENTARES

SiNAPI 88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H

VALOR

0,33000000 21,10

,17000000 19,47

0,06200000 13,70

SUB-TOTAL

Encargos Sociais

Total c/ Encargos

BOI

TOTAL

IIS.66%

22.47%

1

Av. Otávio Paiaot n* 64, Bairro Goiabal, Pedreira» • MA CEP; &S725-000
(99) 8SS9-4S43-e-mali; construtorarlslr^hotmaii.cam
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CNP): 01.934.896/00ai-49

BASEOE

PREÇO:

Manutenção e Substituição de Forro (Cesso e PVC) «m Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município
de Pedreiras • Maranhão

SInapi MA 01/2021

,ENCARGOS: Hora - 11S,66K - Mês - 73.4S»

22,47%

CQMPOSIÇÕSS UmÁHIAS

aUANT. PR^ VMJ3R

FORRO DE PVC, USO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA OE

FIXACAD.AF 05/2017 P

SINAPI 00043131

ARAME GALVANIZADO 6 BW6, D =

5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8

BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M),

OU 10 BWG. D = 3,40 MM (0,0713

KG/MI

KG 0.(}4260000 20,00' 0,85

SINAPI 0C03622S

FORRO DE PVC LISO, BRANCO.

REGUA DE 20 CM, ESPESSURA OE 8

MM A10 MM, COMPRIMENTO 6 M

(SEM COIOCACAO)

M2 1,09560000 25,25 27,66

SINAPI 00039443

1

PARAFUSO DRV WAU.. EM ACO

ZINCADO, CABECA LENTILHA E

PONTA BROCA (IB). LARGURA 4.2

MM. COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,19120000 o,ia: 0,22

SINAPI 00040547

PARAFUSO ZINCADO,

AUTOBHOCANTE, FLANGEAOO, 4,2

MMX19 MM

CENTO 0,01320000 13,15 0,17

SINAPI 00040552

PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE.

CABECA CHATA, FENDA SIMPLES,

J/4? (6.35MM)X2SMM
CENTO 0,03330000 22,32 0,74

SINAPI 00039430

PENDURAL OU PRESILHA

REGULADORA, EM ACO

GALVANIZADO, COM CORPO,

MOLA £ REBITE, PARA PERFIL TIPO

CANALETA DE ESTRUTURA EM

FORROS DRVWALL

UN 1,32650000 1,20 1,59

SINAPI 00039427

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM

ACO ZINCADO. PARA ESTRUTURA

FORRO DRVWALL, E = 0,5 MM, *46

XIS' (LXH).COMPRIMENTO3 M

M 3,B4990000 5,00 19,25

Av. Otávio Pauoi n* CA, Bairro Goiabal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000
(99) 8859-1543 - e-mail; construtorarísli^hotrrwill.com
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BASE DE

PRE

Manutenção e Substituição de Forro {Gesso e PVC] em Prédios Pdbllcos da Secretaria de Educação no Município
de Pedreiras • Maranhão

Sinapi MA 01/2021

ENCARGOSr Hora - llS.GE^i - Mõs • 73,A89i

,BD|: 22.47%

COMPOSi^ VmÃKktiS

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VAiOR

MONTADOR DE ESTRUTURA

S8278 METÁUCA COM ENCARGOS H

COMPIEMENTARES

SUB>TOTAL SS,06;

Encargos Sociais 115,66% 4,24

Total c/Encargos

BDI 22,47% 13,32

TOTAL 72.62

Au. OtMo Panos n» 84, Bairro Goiabal, Pedreiras • MA CEP: 6S72S4»0
{99} 68S9-4S43 -e-mail: consiruterarist2£>hotmall.com
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''«mSTRUTORA^ RI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EiREU-ME
CREA PJ NB OOOOOllSaSEMMA

CNPJl 0l.9M.896/D0Ol-49

Manulençio e Substituição de Forro (Gesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de Educação no
OSRA*

Mufíicíplo de Pedreiras - Maranhão

BASE DE sinapl MA 01/2021
PREÇO:

ENCARGOS: Hora-115,56% - Mès • 73,48%

BDb 22,47%

aONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

30 DIAS 60 DIAS 30 DIAS TOTAL

1  MANUTENÇÍO DE FORRO
RS 2.679,54 RS 2.679,54 RS 2.679,54

RS 32.154.49

8.33% 833% 833%

VALOR SIMPLES RS 2.679,54 RS 2.67934 R$ 2.679,54

PERCENTUAL SIMPLES 8,33% 8,33% 8,33%
RS 8.038,62

VALOR ACUMULADO RS 2.679,54 RS S.359,08 RS 8.038,62

PERCENTUAL ACUMULADO 8,33% 16,67% 25,00%

MANUTENÇÍO DE FORRO

VALOR SIMPLES

PERCENTUAL SIMPLES

VALOR ACUMUUDO

PERCENTUAL ACUMULADO

120 DIAS ÍSM

RS 2.579.54 RS 2.679.54

8,33% 8,33%

R$2.679,54 RS 2.679,54

8,33% 8,33%

RS 10.718,16 R$13.397,70

33,33% 41.67%

130 DIAS

RS 2,679,54

8.33%

RS 2.679,54

8,33%

RS 16.077,24

50.00%

TOTAL

RS 32.154,49

RS 16.077,24

(TBM SERVIÇOS 211IOIAS 240 DIAS Z700EAS TOTAL

1  MANUTENÇÃO DE FORRO
RS 2.679,54

8.33%

RS 2.679,54

8,33%

RS 2-679.54

833%

RS 32.154.49

VALOR SIMPLES

PERCENTUAL SIMPLES

VALOR ACUMUUDO

PERCENTUAL ACUMUUDO

RS 2.679.54

8,33%

RS 18.756,78

58,33%

RS 2.679.54

8,33%

RS 21.436,33

66,67%

RS 2.679,54

8,33%

RS 24.115,87

75.00%

R$ 24.115,87

li ITEM SERVIÇOS 300 DIAS 330DÍAS 360 DIAS TOTAL

1  MANUTENÇÃO DE FORRO
RS 2.679,54 RS 2.679,54 RS 2.679.54

RS 32.154,49

8.33% 8,33% 8,33%
VALOR SIMPLES RS 2.679,54 RS 2.67934 RS 2.679,54

PERCENTUAL SIMPLES

VALOR ACUMUUDO

8,33%

RS 26.795,41

8,33%

RS 29.474,95

8.33%

RS 32.154,49
RS 32.154,49

PERCENTUAL ACUMUUDO 83.33% 91,67% 100,00%

Av. Otãido Passes n' 64, Balira Goiabal, Pedreiras - MA CEP: 6S72S-000
(99) SS59-4S43 - e-msit: cDitstrutorarjsUChotmall.com



PfcUREIRASiMÀ

1505021/2021

Rub. b

'WKSTiiirnMu> RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREll-ME
CREA PJ N» D000011SS8EMMA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

Manutenção e Substituirão de Forro (Geuo e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de EducaçSonoMunitípio
I  de Pedreiras ■ Maranjilo

BASEDEPREÇO: Sln3piMA01/2Ull
:  ENCARGOS: Hora-llS,66W ■ Mês-73,48a

BDI: 22,47fc

ITà* CÚDI6D CESCWÇAO ÜN QÜANT. P.UWT V.TOTÀt •®>R^Nr. A.B.C
:  ntl StCNIFICAT

LI 96113

FORRO EM PUCASOE

GESSO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS.

AF_05/2017.P

M2 5QQ,00 RS 36,21 RS 18.105.00 56.31SS S6,31K A

FORRO DE PVC, USO. PARA

«S 7.239.49 22,S1« 78,82« B

FIXAÇAO. AF_0b/2O17_P

APLICAÇAO MANUAL DE ^
PINTURA COM TINTA

L2 8848$ LÁTEX PVA EM TETO. M2 500,00 RS 13.62 RS 6,810.00 21,18* iOO.OOW C
DUAS PEMÁOS.

AF 06/2014

Av. OMuto Pasot n* 64. Bairro Goiabal, Pedreirat • MA CtP: 6S72S-OOI>
{99} BBS9,4S43 - e-mall; conilrutorarJflrSPholmall.com



PEDREtRAS/MA
Proc. íS2íí223_/202/
^LS. fl£ ^
Rub. ^

!!eOMOTIWTWW> RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME
CREA PJ N« D000011S88EMMA

CNP): 01.9M.896/00Q1-49

BASE DE PRECa.

ENCARGOS:

BO

Manutenção e Substituição de Forro (Gesso e PVC] em Prédios Públicos da Secretaria de Educação no
Município de Pedreiras - Maranitão

SInapl MA01/2021

Hora-115,6S5í - Mès-73.il8%

%

I

COMPOSIÇÃO DO SDI

OISCRIMINAÇAO

DESPESAS DIRETAS:

Administração Central:

AC = Administração Central

S: Taxa de seguros c Garantias

R:T3xa de Riscos

DF s Taxa de Despesas Financeiras

l,; Taxa dc Lucro/Remuneração

I: Taxas de Impostos (PIS, COFINS, ISS. CPRB)

PIS

COFINS

ISS

TRIBUTOS (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA SOBRE A RECEITA BRUTA

- 0% OU 4,5% - DESONERAÇÃO)

3.00%

0,80%

0,97%

0,59%

6,16%

S,6S%

0,65%

3,00%

5,00%

FORMuu: BOI =H(ii+a2+a3+a4i*(i*a5)*(i+a6)i/(i-(a7n)-i)

PORCENTAGEM TOTAL APLICADA

OS VALORES DE BDl FORAM CALCULADOS COM O EMPREGO DA FÓRMULA

BDI.DES =(1+AC + S + R + G)*{1 * 0F)*(1+L)Í1-CP-ISS-CRPB)-1

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE, CONFORME LEGISLAÇÃO

TRIBUTARIA MUNICIPAL, A BASE OE CÃLCÜLO PARA CONSTRUÇÃO DE
PRAÇAS URBANAS, RODOVIAS, FERROVIAS E RECAPEAMENTO E

PAVIMENTAÇÃO OE VIAS URBANAS, É DE 100%. COM A RESPECTIVA
ALÍQUOTA DE 5%.

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE O REGIME DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÃRIA SOBRE A RECEITA BRUTA ADOTADO PARA

EWBORAÇÃO DO ORÇAMENTO FOI COM DESONERAÇÃO, E QUE ESTA
É A ALTERNATIVA MAIS ADEQUADA PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

Av. Otãido Pasos n* 64, Bairro Golabal, Pedreiras - MA CEP: 65726-000
(99) BBS9-4543 -e-mall: constivtorarjslz9holmall.com



PEDREIRAS'MA

FLS.

Rub. -l

i^NSTRUTOiU^ RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME
CREA PJ W OOOD011SB8EMKAA

CNPJ: 01.934.896/0001-49 -

OBRA' Manutenção e Substituição de Forro (Cesso e PVC) em Prédios Públicos da Secretaria de Educação no
Município de Pedreiras - Maranhão

BASEOEPRCro: Sinapl MAOl/2021
ENCARGOS: Hora-115,66% - Mês-73.48%

BDI: 22,47%

ENCARGOS SOOAIS

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

HORISTA%
MENSALISTA

HORtSTA%
MENSAUSTA

% %

GRUPO A

A-1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A-2 SESC - SESi 1,50 1,50 130 1,50

A-3 SENAC - SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A-4 INCRA 0,20 0,20 0.20 0,20

A-5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A-6 SALÁRIO EOUCAÇÍO 2,50 2,50 230 230

A-7 SEG.ACID.TRABALHO 3,00 3,00 3,00 3,00

A-S F.G.T.S 8.00 8,00 8,00 8,00

A-9 SECONCI 1,00 1,00 1.00 1,00

A SUBTOTAL 17,80 17,80 37,80 3730

BI REPOUSO SEM.REMUNERADO 17,87 0,00 17.87 0,00

82 FÉRIADOS 3,95 0,00 3,95 0,00

B3 AÜXfUO ENFERMIDADE 0.86 0,67 0,86 0,67

B4 138 SALÁRIO 10,70 8,33 10,70 8,33

BS ENCARGO PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 0,71 036

B7 DIAS DE CHUVA 1,46 0,00 1,46 0,00

B3 ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04 10,93 14,04 10,93

BIO SAIARIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03

B SUBTOTAL 49,80 20,66 49,80 20,66

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3,46 4,44 3,46

a AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0.08 0,10 0,06

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 0,00 0,00 0,00 0,00

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3.94 3,07 3,94 3,07

cs INDENUIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0.29 0,37 0,29

C SUBTOTAL 8,85 6,90 8,83 6,90

SU]»0

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO
01

B 8,86 3.68 18.82 7,81

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
D2

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,37 0,29 0,39 0,31

0 SUBTOTAL 9,23 3.97 19,21 6,12

T0TALGERAL(%) 85,68 49,33 US,66 73,48

Av. Otivio Paisos n* 64, Bairro Goiabat, Pedreiras - MA CEP; 6572S-000
(99] SSS9-A5A3 — e-mall: consIrulurarJiliClhotmall.cam



PEDREIRAS'MA

I P«>c. íâ23a21_/2o^[ I

ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/OOÜI-08

SItc: htlps://www.pc(lrciras.ma.gov.br/

OFICIO /202I SMAS

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021,

A Empresa

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ n" 18.378.643/0001-39

Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

CIDADE: Pedreiras

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2021 SECRETÁRIA DE

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, os seguintes
documentos de habilitação abaixo, por ter apreseniado a proposta mais vantajosa:
> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União (Internet);

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria do Ampai^Sanlos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM /202I.

RESPONSÁVEL:

Rua Maneco Rego. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



' ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL t)F RESPüNSABIUCADE^^/^^
LIMITADA SOB A DENOMINACÃOSQCIÀL P. A. ALVES ÜA SILVA ^

Pelo presente instrumento particular PAULO AK*DRf= ALVES DA SILVA^^^^
brasileiro, solteiro, natural da cidade Pedreiras - MA, Empresário, portador do CPF

890.965.093-15, identidade 929932986 SEJSP/MA, residente e domiciliado na Travessa

Cajueiro, 46 Casa Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolve, com fundamento

no artigo 980-A, da Lei n® 10.406/02, alterada pela lei N® 12.441 DE 11de julho DE 2011,

constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, de natureza

empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se, nas

omissões, as regras previstas para a sociedade limitada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa individual de responsabilidade limitada

girará sob a firma social de P. A. ALVES DA SILVA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem seda à e terá sede e domicílio na Rua

Cajueiro, 46 Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, podendo, a qualquer tempo, a

critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte

do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto a (41.20-4/00) construção de
EDIFÍCIOS, (37.01-1/00) GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. (38.11-4/00) COLETA DE RESÍDUOS

NÃO-PERIGOSOS, (42.11-1/01) CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, (42.13-8/00)

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. (42.12-0/00) CONSTRUÇÃO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, (42.99-5/01) CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, (42.99-5/99) OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (REFORMAS, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO). (43.11-8/02 )

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. (43.13-4/00) OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, (43.19-3/00) SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO), (43.21-5/

00) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, (43.91-6/00)OBRAS DE FUNDAÇÕES, (43.99-1/01)

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, (43.99-1/05) PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
AGUA, (43.99-1/99) SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO

DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES), (47.44-0/99) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL, (49.24-8/00) TRANSPORTE ESCOLAR, (49.29-9/01) TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL,

(71.11-1/00) SERVIÇOS D E ARQUITETURA, (71.12-0/00) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, (71.19-

7/03) SERVI COS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL Dí RRSPONSAB-LIDADÉ».

LIMITADA SOB A DENOWIINACAOSOCIAL P. A. ALVES DA SILVA EinEM \

i/ij; -T.'t9) ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AEROFOTOGRAMETRIA. GESTÃO DE AGUAS), {77 .11-

0/00) LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, (77.19-5/99) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS

üil rUANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,

CArvíil-IHÕES REBOQUE E SEMI-REBOQUES), (77.32-2/01) ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES E (77.32-2/02)

ALUGUEL DE ANDAIMES.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da empresa será indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital é de R$ 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos

ii.-Ji'.), u qual será integraíizado neste ato.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada por se titular o Sr. PAULO
ANOR£ ALVES DA SILVA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, desta empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos
de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

ír.occilidüde,

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integraíizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

cr^nnonnção criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda-que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,

centra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

i.v> rvia^iões de consumo, fé pública, ou a propriedade.



■M rO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 0!£ ■^RSPONSAB;L'DA^C.y'^^^
LIMITADA SOB A DENOMINACÃOSOCIAL P. A. ALVES DA SILVA EIReSk.

i- h íG! verdade, assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual forma e teor,
que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica

competente, para. que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a

legislação em vigor.

Pedreiras (MA) 11 de Março de 2013

í^.aJL
PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

Titula da empresa

JUHTA SOMERGUi DQ ESTADO DO MARANHÃO
p-tcu-.jMn;,» /-Rp-V-pp"!: .

í ti VAFIKK: jr: r i=ro..^

Cl«Wdii)
sua-LfUàKjsK*!. N AE 194.718



PRIMEIRA ALTERACAO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE PESPONSABILÍDftDE^
^  <A,%v

LIMITADA SOB A FIRMA P. A. ALVES DA SILVA EIRELI

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, .natural da cidaa0í5^\V
Pedreiras - MA. Empresário, portador do CPF 890.965.093-15, identidade 929932986

SEJSP/MA, residente e domiciliado na Travessa Cajueiro, 46 Casa Engenho,

Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da empresa individual de

responsabilidade limitada sob a firma social P. A. ALVES DA SILVA EIRELI • ME,

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n° 21600004616, por

despacho de 16/05/2013, e no CNPJ n° 18.378.643/0001-39, sediada a Rua Cajueiro,

46, Engenho, Pedreiras - MA, CEP 65.725-000, resolve promover a Primeira

alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir desta data o objeto social passa a ser exploração,

no ramo de: (4i.20-4/00) construção de edifícios, {38.ii-4/oo) coleta de resíduos

NÃO-PERIGOSOS, (42.11-1/01) CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, (42.13-8/00)

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, (42.12-0/00) CONSTRUÇÃO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, (42.99-5/01) CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, (42.99-5/99) OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (REFORMAS, CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO), (43.11-8/02 )

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, (43.13-4/00) OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, (43.19-3/00) SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO), (43.21-5/

00) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, (43.91.6/00)OBRAS DE FUNDAÇÕES, (43.99-1/05)

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, (43.99-1/99) SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS,

COBERTURAS, LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E

SEMELHANTES), (47.44-0/99) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL, (49.24-8/00) TRANSPORTE ESCOLAR. (49.29-9/01) TRANSPORTE RODOVIÃRIO

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, (71.19-7/03) SERVI

COS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, (71.19 -7/99)

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AEROFOTOGRAMETRIA, GESTÃO DE AGUAS), (77 .11-

0/00) LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, (77.19-5/99) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS

DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,

CAMINHÕES REBOQUE E SEMI-REBOQUES), (77.32-2/01) ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES E (77.32-2/02)

ALUGUEL DE ANDAIMES.

CLAUSULA SEGUNDA - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato
primitivo do que estas não colidiram direta ou indiretamente ou deste que aqui não
revogadas



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE HeSPO^SABILlPÃDE

LIMITADA SOB A FIRMA P. A. ALVES DA SILVA EIRELI -MeA\ \
'■ «y

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de iguar

forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade
jurídica, de acordo com a legisíação em vigor.

Pedreiras (MA) 28 de Janeiro de 2014

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

Titula da empresa



SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAD^)^^
LIMITADA SOB A HitMA; P. A. ALVES DA SILVA EIRELI - MR. <0

Pelo presente mstrumcnlo particular de Alicrnçüo dc Empresa Individual de Rcsponsabilidinlv

UtP.Unda:

PAULO ANDRE alves DA SILVA, brasileiro, solleiru, nalural da cidade de i^cdíeints

MA, nascido cm 17/10/1980, Empresário, portador do CPF n® 890.965.093-15 e do

documento de identidade RO n® 929932986 /SEJSP-MA onde foi emiiido, residenie t-

domiciliado na Travessa Cajueiro n® 46 - Casa - Pedreiras - MA - Bairro Engenho - Cl-.l'-

65.725-000 . resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: P. A

ALVES DA SILVA EIRELI - ME, registrada sob o NIRE 21600004C16. por despacho dc

16/05/2013, c no CNPJ n® 18.378643/0001-39, com sede na Rua Cajueiro. 46. Engenho

Pedreiras - MA, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PIUIVIEIRA - Fích nilcriido o capital que era dc R$ 67.800.00 (sessenta c
sçie mi! c oiiocciitos reais), para o valor do US 120.000,00 (cento e vinte mil rcaisi.
sendo a diferença RS 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oiiocenios reais), integruiizados

cki segitiiile Ibnna: Um Automóvel GM Coraa Scdan Matvvv 2005/2006 no vutorde Ki
20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 32.200,00 (trinta c dois mil c duzentos reais) em moeda

coiTcnle do pais.

CLAUSULA SEGUNDA - A sede da empresa que era na Rua Cajueiro, 46 - Engenho

- Pcdieirus - MA, CEP: 65.725-000, passa a ter suo sede à Travessa Cajueiro. 46 - Saia
01 - Engcnlio - Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Por ser verdade, assino o presente instrumento, tn» 2 (duas) vias de igual ibnua c
tcüf, que seiã levado a regi.stro perante üo Registro Mercaniil de Pessoa Jt:rir.lic:i

compelciuc, pura vjuc a incstn:! .-iclquira personalidade jurídica, dc acordo

icgislaçílo em vigor. ^

Pcdreirns(MA), 26de Janeiro dc 201 > |
Ii000041293796

JUCEMA

CCAT7rPAUua AWPBÃAuyjgs qaiSií^v/j.
PUOTOCOLO! nOOSTSIO DÜ OVUl^JOn. CÕUICM UK VUlIlFlCACíOs
ii7onSBíi30. BiuRi aieooooHsis. , iiirí»ri&L
P. K. AI.VXS IIA 5IL«A SIBKI.I • »rti OFÍCIO ÊXTRWtJUIVlA

AUTEttTlCAÇAO .
UUUn Tli»4»B« ftKatLQuui. Huiia^n-;- ("'(."'MS fi\r.l-r0 COin OOÍifli''»'

SÍ^^UKTÍHlA-OaAAI. ft prtSSf-S'-'---!*'- ,,
IIAU LUÍS. aü/02/2017 ,?cjl 7

Peilf5irsvi'i4 "

jíftlwíltdo i-cy.í
Esíf-jrí^"'*



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Coinércio Exterior
decretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Empresa (EIRELI) P. A. ALVES DA SILVA EIRELI, estabelecido na RUA CAJUEIRO.
46. ENGENHO. PEDREIRAS. MA. CEP: 65.725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Co-.lijG do ato: 315
üescriçào do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PEDREIRAS - MA, 11 de Março de 2013.

V.IQ,
Empresário: PAULO ANDRÉ /U.VES DA SILVA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

^ DEFERIDO EM

\ J
t.MCTii'7 ''

rç-e»?'6KVMC11 ,
Aiwsi-A-JrtfAi

l-rtí

L WK isttwot:»!'^aru- 1
AE 194.721

11/03/2013 16:42



Seckktaria da Fazknda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 9909E509315

DATA: n/03/2021

. Ht»A:H:39

INSC, ESTADUAL: 12.412.77&-9

RA2A0 SOCIAL: P A ALVES DA SILVA EIRB.I

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 20/02/2017 £9

SITUAÇAO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SmjACAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

SERASA Nâo

CPF/CWJ;

RAZAOSOCIAL:

NSIE:

INiCIO DE ATIVIDADES:

ACÊNCIA REBIONAU

TIPO DE SOCIEDADE:

REGWEDEPAG^

OATA 0BRK3.NFE:

CORROO ELETRÔNICO:

18.376.643/QCD1-33

P A ALVES DA SILVA EIRH.I

21E00004S15

27/06/2013

32 • AGÊNCIA DE PEOREIHAS

EIREU

SIMPLES NACIONAL

JULIOPEDRElRAS@HOTMAIL.COM

DADOS GERAIS

tKSC.CENTRAUZAODR/U -

TIPO PESSOA: JURIDICA

CAPfTALSOClAL: 120.000,00

UFRE: 4S • üTre/BacaDai

CAT.DQESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

□ATA OBRIG. EFD: -

AREAUTIL1ZADA: -

BIDEREÇO DE ESTASB.ECIMENTO

CtK Õ5725-000

ENOBtEÇO TRVC/UUE1R0
COMPLEMENTO: SALA 01

PONTO DE REFERENC.: PROXIMOAOSR RAIMUNDO FRSTAS

CIDADE: PEDREIRAS

TELEFONE: {99)0000-0002
CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 46

BAIRRO: ENGENHO
ESTADO: MA

FAX: (99)0000-0002

ENDEREÇOFBCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA CAJUEIRO
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.- -

CIDADE; PEDREIRAS

TcLEFONE; {^)G000-0v02
CEP CAKA POSTAL: OOOOO-ODO

Número: 46

bairro: engenho

ESTADO; MA

FAX. (SSjOOOO-GOOZ

CNAC • AT1VDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÔDKàO DESCRIÇÃO

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIFlCIOS
2 37D1100 GESTAo OE redes de ESGOTO

3 3611400 COLETA DE RESiDUOS NAOPERIGOSOS
4 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
5 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS43E-ARTE ESPECIAIS
6 4213600 08RAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
7 4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
8 4299596 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9 4311802 PREPARAÇAO de canteiro E LIMPEZA OE TERRENO
10 4313400 OBFiAS DE TERRAPLENAGEM

11 4319300 SQÍVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAo ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE
1  12 4321500 INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

13 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES
14 43ogipi ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
15 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA
16 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇAO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
17 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
te 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

19 4929801 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
20 7111100 SERVIÇOS DE .A.RDUfTEnJP.A
21 7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

22 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO REUCIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA
23 7119799 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Â ENGENHARIA E ARQUITETURA NAo ESPECIFICADAS ANTERItWMENTE

24 7711D0D LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
25 771B599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
2S 7732201 .UJGUEL DE UAZJUINAS E E0U!P.«2/EMTQS P-W. CCS-IÊTRUÇA/Í SEU DPE.R.«OO.R, E-XCETO .".ND.UMES
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SKCRKTARtA DA FaZKNDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARIO: 89096509315

DATA: 17/Q3/2021

HORA: 1«:39

CÍ1A5» *\T*VCJ^&S£

DESCRIÇÃO

7732202 1 ALUGUEL DE ANDAIMES

REPRESENTANTES LEGAIS

NOMEIRAZAO SOCIAL TPO DE RELAÇAO

JÚLIO LIMA RIBEIRO 3 - CONTADOR

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA SOT - EMPRESÁRIO

AÇÕES JUDICIAIS

OATAINCLUSAO | OATA REVOGAÇAO DOC.CONCESSÃO

Hio existem Aç6ca Judldiiie pire sen hiecrlçào esleduil

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

TIPO

ICMS

EFD

EFD

;FD

I NFC-e

OATA INICIO DATA FIM smiAçAo

01/01/2017

-

Ativo

27/06/2013 Ativo

27/06/2013 Ativo

27/06/2013 Ativo

11/04/2019 Ativo

INCENTIVOS / REONES ESPECIAIS

DATA INICIO DATA FIM SITUACAO



•ihlt-llHI.Uí. é-íiUiSA V-* f

ResuItMfs da ConsutU 5IHTEGRAJKMS

IDENTIFICAÇÃO

CCC: 18.378.643/0001-39 Inscrição Estadual: U.41277B-9

RazSo Social: P A ALVES OA SILVA EIREU

Ragime Apuraçfio: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV CAJUEIRO

Número: 46 Complemento: SALA 01

Bairro: ENGENHO

Munidpio: PEDREIRAS Mf. MA

CEP: 6S7250D0 OOO: Telefone: DDD0D0D2

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Principal: 4120400 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍaOS

CNAEs Secundirlos

4II14U0 OBRAS DE rEaaXHENAeEK

DescrlçisCNAE

4119300 SERVIÇOS DE PREPARACAQ DO TERRENO nIO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4391SOO nSTAlAÇlO E MANUTENçAo ELÉTRICA

4191800 OBRAS OE FUNDAÇÕES

4399101 ADMtNlSTRACAü OE OBRAS

43<J9I0S I^RfURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AgUA

SERVIÇOS ESPECULIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIRCADOS
ANIERIOHHÊNTE

474409» COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM CERAt

4914900 TRANSPORTE ESCOLAR

,  TRANSPORTE ftOOOViAniQ COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
'  FHETAMENTO, HUNICIPAI

3901100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

T111100 SERVIÇOS DE AHOUnCTURA

7111000 SERVIÇOS DE ENGENNARU

7119703 SERVIÇOS OE OESENNO TÉCNICO RELAaONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

ATTVIOADES TÉCNICAS RELACIONADAS Ã ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
1" *" ESPÉCffICAOAS ANTEAIORMEMTS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÚVEIS SEM CONDUTOR

macao lOCAÇÃO DE OUTROS HEWS DÉTRANS»ORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTBUORMENTE.
SEM CONDUTOR

ALUGUEL 01 MÃQUHAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,7733101 KCETOANDAINES

7731707 AlUGUEt OE ANDAIMES

3811400 COIETADE RESÍDUOS NÃO-PERIQQSOS

<111101 CONSTRUÇÃO DE RDOOVUS £ FERROVIAS

4111900 CONSTRUÇÃO OE OBRAS-OE-ARTE ESI^CIAS

41J3B00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

4199501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAçãES ESPORTIVAS E RECRSATIVAS

4299S9» DUTRAS QORAS QC ENGCNIIARU CIVIL IIÃO ESPECIFICADAS ANTCRlORttENTC

431IBO] PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO

SItuaçSo Cadastral Vigente: habiutaDO

Data desta SItuaçSo Cadastral: 16/01/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a oofllr d« (CfJAE's!:

EUF o nartlr dc. 27/06/2013. 27/06/2013. 27/06/2013,

CTE D paitir dc;

QbservgçSo: Os dados adma estão baseados em Informações fomecldas pelo prãprio
contribuinte odostrado. Não valem como ceitidão dc sua efetiva exlstincia de fato e de

direito, não são oponíveis â Fazenda e nem exducm s responsabilidade tilbutãha
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Cansuttn: 17/03/3021





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOi
CADASTRAL iü/bs-íu J10.37«,C43<OOO1-39

MATRIZ

WUEEMPResARWl

P A ALVES DA SILVA EJRELi

TITVU) 00 esUaeXCIMENTS IMWE OEfAKllíIAl

xxxxxx

ECESCHiÇAO DA ATIVUlACe

41.20-4-00 • Contlrufflo d» edilMa*

CO E DESCSIÇAO DAS ATIVOADES ECOWMICAS SE'

37.01-1-00 •GasQo da radas de esgote
33.11-440-Celata da resíduos nio-peflgosos
42.11-1-01 - CorutrutOo do rodovias a farrovlos
42.124-00 • Conslru(3o do obras de arto ospoclals
42.134-00 • Obras do urbanização • ruas, praças a calçadas
42.00441 • Construção do Irrstalaçõoa esportivas o rooroatlvos
42.90449 -Outras obras do engenharia elvll não aspocllleadat anterlormanla
43,11442-Preparação da canteiroe limpeza de terreno
43.13440 • Obras da tarraplonagam
43.19-340 -Serviços do preparação do terreno não eapeciricailos antartoimenla
43Jt1-S-00 • Instalação e manutenção elãliica
43.91440 -Obras do lundoçõos
43.99-141 - Administração do obras
43.08-145 • Perfuração o constnrção do poços do égua
43.99-149 • Serviços espoclallzados para construção não «spoclfleados anterlormanla
47.444-99 • Comércio varejista da materiais de construção em geral
49.24-840 • Transporte escolar
49.29-941 • Transporto rodoviário coletivo do passugsiros, sob rogima do frolamonto, municlpid
71.11-140 - Serviços do arquitetura
71.12-0-00 • Serviços de engenharia

COOSME DESCRIÇÃO OA KATUttEZA ATRlOICA
2304 • Empresa Individual do Roíponsabllldade Limitada (do Natureza Emproséri

lOonADOuno

TVCAJUBRO
ccm>ls<£ntd

SALA 01

CEP

6S.72S400
0AII<RC>C>STftI10

ENGENHO

ercoiEço
EFOSAMPAI03HDTMAILC0M

ENTEFEOeRAriVOfl

Hrraopio

PEDREIRAS

fEISCWS

(99) 91994104

SnitfÇAOCADASTRAI.
ATWA

DATA DA SITUAÇAC CADASTRA).

10105/2013

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/02^021 ás 14:19:32 (data e hora de Brasília}. Página: 172



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NCUE EUPRESWSAI.

P AAL.VES DASILVAEtRELI

E KSCIUW DAS ATIVOAOES ECONDUiCAS
71.19-7-4} - Serviços do desenho t6ciilco relacionades á arqullatura e eneerdiaria
71,11)-7-99 •Atividades Ucnlcss relacionadas à ongonharia o arquitetura nüocspeellleadas artiorlormonio
77,11-0>00 • Locação de aulomãvals som «ondular
77.19449-Locação de outros meios de (rsnsperlo não especincsdosanleriormenle, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel demòqulnaseequliismentospara construção sem operador, exceto andaimes
77J2-2-02 - Aluguel de andaimes

COOIOO E DESOtqAO OAWTIJREZA

230-S • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nattrreza Emprssiri

TV CAJUEIRO
COUPtSWSNIO

SALA 01

CEP

65.72S-ODO II
BATKROOisnarti

ENGENHO
MureCiPiu

PEDREIRAS

ENSEICÇO

EFOSAMPAiOeHOTMAILCOM
TEifPOie

(99) eieC-3104

EirrE FEogwrivD nespoNSAva lEnq

SmiAÇAO CADASTRAL
ATIVA

AiHovado pela instou^ Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dazembro de 2016.

Emitido no dia 05/02/2021 ás 14:19:32 (data e hota de Brasília}. Página: 2/2



■■-í
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco n^ 111 Centro - Pedreiras - Maranhão
CNPJ n2 06.184.253/0001-49 e-mail: flnancas@pedrelras.ma.gov.br

Exorcfcio: 2021A L V A R A

m RG/inJ«llÇ£MÇApRARA9L0CALIZAÇÃ0 E FUNCIONAMENTO
• 'A Cenlribulnte: P. A. ALVES DA SILVA EIRELI - ME

Nome Fantas.:

CPF/CNPJ:1837B643000139

■ Endereço: TRV CAJUEIRO. 46 - ENGENHO
: Complemento:
r Atividade Principal:'

' 4120400 - Constaição de edifidos

Horário de Funcionamento:

Feriado Domingo Sábado Meio de Semana

Das: O Até: O Das: 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 08:00:00 Até: 13:00:00Das: O Até: O

ObservacCos:

Atenção:
j.T i ■ O presente ALVARA deverá serafixado em local bem vi:
f v~-renovado anualmente. ^ • *A .

visível à fiscalização da Prefeitura e deverá ser

PEDREIRAS - MA 27/01/2021

Data de Abertura

16/05/2013
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Z6/DB/Z0;!U uauuou ti»a(m

BRASiL Acesso à iiiforniação

Receita Fetleral

ir

Participe Serviços legislação Canais

MINISTéRiO DA FAZENDA
Secreteria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: P A ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ: 18.378.643/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:39 do dia 26/09/2020 <hora e date de Bmsnia>.
Válida até 25/03/2021.
Código de controle da certidão: 516D.5EB7.72B0.2AD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consull Prtparar pi^lna
pv* impresMO

http8://SGfVicosjec8fta.fa2enda.Qov.hr/S«ivicos/cerlida(VCNOConjiinialnlar«niiteCeffidao1nlemM.ssp7ni=18378643000139&passaaeiis=2&tipo«1



A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 003966/21 Data da 20/01/2021 10:06;26

Inscrição Estadual: 124127789 CPF/CNPJ: 18378643000139

Razão Social: P A ALVES DA SILVA EIRELI

Endereço: TRV CAJUEIRO, 46 SALA 01 CEP: 65725000

T^efbne: (99)00000002 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n'' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/01/2021 10:06:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão; 009432/21 Data da 20/01/2021 10:06:35

Inscrição EsUdual: 124127789 CPF/CNPJ:18378643000139

Razão Social: P A ALVES DA SILVA EIRELI

Endereço: TRV CAJUEIRO, 46 SALA 01 CEP: 65725000

:£^lefone: (99)00000002 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Púbüca Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hltp;//portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
(^Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/01/2021 10:06:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO. N° 948 - CENTRO

CNPJ; 061S4253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa Interessada P. A. ALVES DA SILVA EIRELÍ - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, lendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 27/04/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000791 Inscrição Municipal: 000791

Contribuinte: P. A. ALVES DA SILVA ElRELI - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.:

Atividade:

TRV CAJUEIRO. 46

ENGENHO

PEDREIRAS - MA

CPF/CNPJ; 18378643000139

Complem:

CEP: 6572SOOO

Data de Abertura: 16/05/2013 Data de Encerramento: O

Construção de edifícios

Atlvldads(s) CNAE

Construção de eúiricios

Gestão de redes de esgoto

Coleta de resíduos rtão-perigosos

Construção de rodovias e ferrovias

Constnrçâo de obras-de-arte especiais

Olrras de urbanização • ruas, praças e calçadas

Construção de Instalações esportivas e recreativas

Outras obras de angentiaria civil rtão especificadas anteiiormente

Preparação da canteiro e limpeza de terreno

Obras de terraplanagem

Serviços da preparação do terreno não especlilcados anienormente

Instalação e manutenção eiótrica

Emissão: 27/01/2021 09:59:54 Validade:/

Número/Controle da Certidão: E92BAFAB7F6CE0E3

27/04/2021

iKPEOltn*!)

Usuário: MARLA

Ffmondo iko wniijo Cirwiniónmís
Pírtati» n* Oír'?eí'-OP

FERNANDO TiTO ARAÚJO CARNEIRO GOMES

Diretora de Dept*. do Administração



jfík.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.378.643/0001-39
Razão Social: p a alves da silva eireu me

Endereço: trav cajueiro 46 sala oi / engenho / pedreiras / ma / 6S725-üüu

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021

Certificação Número: 2021030309055732148954

Informação obtida em 03/03/2021 09:06:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



X3f%

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P A ALVES DA SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.378.643/0001-39

Certidão n': 24391471/2020

Expedição: 26/09/2020, às 11:00:50

Validade: 24/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P A ALVES DA SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, MiO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ém relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa intenessada e

por me facultar a lei, que dando busca na Secretaria de Distribuição a meu cargo e

revendo os Livros e demais papéis nela existentes, verifiquei NÃO CONSTAR de Dez

Anos até a presente data, nenhum registro de AÇÃO DE FALÊNCIA/CONCORDATA

contra a empresa P A ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ. sob n°

16.378.643/0Q01~39. estabelecida Trav. Cajueiro, 46, E Sala 01, Engenho. Pedreira$-MA.

O referido é verdade e dou fé. O referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO,

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de

Pedreiras. Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto. nesta cidade de

Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu. Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco. Secretário

Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat. 1504398. consultei, digitei e assino.

<•3

Pedreiras-MA. 1° de Fevereiro de 2021

Sérgio Roberto^ê^jeiro Pacheco
Secretário Judicial Substituto de Distribuição

Obs; A Validade desta certidão o de 60(sessenta) dias- Código de Normas «taCGJ nuArt 199
OIts.: Esta Secretaria de Oistdbuicío t a única existente nesta cidade c na Comarca de Pedreiras, exceto do

Juizado Espocial Ciyol e Criminal

Obs.: Nto constam processos baixados e/ou arquivados:
Obs.T NSo constam proeesnos relorentes 6 carln precaldría.

Rua das Laranjeiras • s/n' • Golabai - CEP 65725-000. Pedrelras/MA •
Telalone: (98) 3626-5310 CEP: 55.725-000- Email: dlstrlbulcao_ped®lJma.JuB.br



PEDREIRAS/MA

Proc. /52k2[22_'20

Rub. í

pACIL
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Mararthâo

FÁCIL'MARAHHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certllicamoa quo as infcmiacâes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comaroal e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que P. A. ALVES DA SILVA EIRELI • ME
eneontrs^e registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NBtE 2160000461S

CNPJ 1B,378.B43fl)001-39

Protocolo; MAC21D098IM15

SHuagSo
ATIVA

StitUB

SEM STATUS

Endereça Completo CAJUBRO, N* 46, SALA 01, ENGENHO • PedreirurMA -CEP 6572S4I»

Arquivamentos Posterfores

Número

2D20IH16197

20190385276

2O1803394S1

201702S2S07

201700S7640

20140073167

20130265308

21600004616

15/06/2020
23/05/2019

04/05n01B
21/02«D17

20A)2/2D17

31/01/2014

1S/D5/2013

16/05/2013

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL}
AlTERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE MICR0EMPRE6A
ATO CONSTITUTIVO

IMC2100380415

Esto certidão rol emlUdsautomalIcamenlB em 30/01/2021,^6 11:43:56 (horéilo de Bissilia).
Sa Impressa, vertllear sua sulenUcidBdB no https;//www,empresalaelljna.gov.br. com o código MPGRGCGK.

üllan TTteresa RodriguesMaridonce
SeerB(rirlo(a} Geral
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PEDREIRAS/MA

Governo do Estado do Maranhão
RAauoiiíMitn Secretarie de Estado de Indústria e comérdo - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■  ■ a^tmo CO I
FÁCIL'>*'^n*>'i<AO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cortideamos qu« M ln(armB(âe& abaixo constam dos documentas arquivados
nma Junta Comcrod a sdo vtgentss na data da tua " '

Ncant Empreiariil- P. A. ALVES DA SiLVA QRELI • ME

Nuureta Jurfdlc*: Empicsa Indlinduaid» RBtpaniflbttdBds Limilsda idaNsiuia» Efnpisuiila)

NBtE(8wle)
21600004618 1 18.376.643/0001-39

i Arqutvamsnio do Ato
Cenitltiittvo

:  I6/0S/2013

I PralBCDle! UACSlCOSSaiSO

i Inicio de AUvIdads
I 16h)Si7013

Endereço Completo
I Travessa CAJUEIRO. N° 46. SALA 01 ENGENHO - PedreiresIMA • CEP 6572&4»0

^

1 Ci^iSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS; CSLETA OE RESlOUOS NAO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: OBRAS DE URBANIZAÇAO • RUAS
; PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS OE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRA OBRAS
; C3E ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECFICAOAS ANTERiORUENTE(REPORMAS, CONSTRUÇAO; AMPUAÇAO, MODERNIZAÇÃO); PREPARADO DE CANTEIRO
I E LIMPEZA DE TERRDdO; OBRAS OE TERRAPLENA6EM; SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAO E8PEPIGAÓ0S ANTERIORMENTEPRENAGEM.
I O^ARCAÇAO. REBAIXAMENTOli INSTALAÇAOE MANUTENÇAO ELÉTRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
, AGUA; SERtAÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECFICADOS ANTERIORMENTE CTELHADOS. COBERTURA, LIMPEZA DE FACHADA. COM
i JATEAMENTO DE AREIA. VAPOR E SEMELHANTES); COMÊRao VAREJBTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇAO EM GERAL: TRANSPORTE ESCOLAR;
! TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAIdENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
; RELAaONAOOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADE TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS
I ANTERIORMENTE (AEROFOTOGRAMETRIA, GESTAO OE ÁGUA), LOCAÇAO OS AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: LOCAÇAO OE OUTROS MEIOS DE
I TRNSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CON(XfrOR(ÚNIBUS. CAMINHÕES REBOQUE E SEMI-REBOQUES): ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE AMIAIMES.

! CipItM
' RS 120.800.00 (contoe vinte mil re^s)
I Coplul Inttgraibsdo
RS 120J}00,00 (canlo e vinle ml reais]

; THular
! Nome
! PAULO ANDRÉ ALVES OA SILVA

Poria

ME (Mlctoempresa)

CPF
690.965.093-15

Administrador

S

Inlelft do Mandato

16i05/2013

Prazo de Ouraçio
Indeterminado

TSrmIno do Mandato

! Dados do Admlnleuador
Nome

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

;  /Lrqulvsmento
' Dk-

I ISrOSi'2020

CPF

690.965.093-15
Inido do Uandsto

1SA)5/3013

Número
20200416197

Ate/eventos
223/223-BALANÇO

Témlno do Msndalo

SitUBçio
ATIVA

Status
SEM STATUS

Este certidão lol omUlda eutomaUcamente em 30/01/2021, ás 11:43:58 (horário ds Brasília).
Se impressa, verlflcâr sua sutenUddsde no htlp«d/Mrww.Brn|msaMcfl.ma.|}evJ)r. com o código JFLUAPEB.

MAC21009S0380

UUan Tisreu RaddBues Mendonça
Secretário Gaal



PEDREIRASíMA

proc7,â^Sâ2L-/20^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\vw.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTinCATÍVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: 1803003/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE FORRO (CESSO
E PVC) DE ESCOLAS DA REDE DE

ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA.

Vimos apresentar justificativa, conforme prevê art. 26 da Lei 8.666/93, para proceder
com a contratação direta, destinada de uma empresa para execução dos serviços de
manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do

município de Pedrciras-MA

1 - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal 8.666/1993), quando define os

preceitos de contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa
natureza sejam precedidos dos respectivos processos licitatórios, exceto em algumas

hipóteses, quando essa ação pode ser realizada através de "dispensa de licitação" (art.

24) e "inexigibilidade de licitação" (art. 25), Para se utilizar dessa exceção, a lei exige
que o objeto a ser contratado esteja enquadrado nas permissões previstas nos artigos
antes citados.

2-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Com base em nosso ordenamento jurídico pátrio, mais precisamente na Lei 8.666/1993,
no artigo 24, inciso IV, vejamos;

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
edMcacao@pedreiras.ma.gov.br



PEDRÜRÃSÍMA

proc.

Rub. -J~~

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pcdreiras.ma.gov.br/

Art. 24. É dispensável a licitação;

IV - nos casos de emergência ou dc calamidade

pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

Vale ressaltar, tendo sempre como parâmetros os princípios da moralidade e
impessoalidade na atuação da administração pública, há possibilidade de se dispensar a
licitação, o que ocorreu no caso em tela. Isso porque, está sendo necessário a serviços de
contratação direta, destinada a serviços manutenção e substituição de forro (gesso e
PVC) de escolas da rede de ensino do município de Pedreiras-MA. Sendo assim,
vejamos entendimento majoritário acerca do assunto, conforme diserta o ilustre
professor Justen Filho (2002, p. 234),

A dispensa de licitação verifica-se em situações em
que, embora viável a competição entre particulares,
a licitação afigura-se objetivamente inconveniente
ao interesse público. Toda licitação envolve uma
relação de custos e benefícios. Há custos

econômicos propriamente ditos, derivados do
cumprimento dos atos materiais da licitação
(publicação pela imprensa, realização de testes
laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há
custos de tempo, referentes à demora para

desenvolvimento dos atos da licitação. Podem
existir outras espécies de custos, a serem

examinadas caso a caso. Em contrapartida, a
licitação produz beiieficios para a Administração.

Rua Maneca Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
educacao(^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Esses benefícios consistem em que a

Administração efetivará (cm tese) contratação mais
vantajosa do que realizaria se a licitação não
tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de antemão

que a relação custo-beneficio será desequilibrada.
Os custos necessários à licitação ultrapassarão

benefícios que dela poderão advir. Logo, o
procedimento iicitatório acarretará o sacrifício do
interesse público. Impõe-se a contratação direta
porque a licitação é dispensável,

Conforme preleciona o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem ser
classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação
custo/beneficio, do seguinte modo; a) custo econômico da licitação; b) custo temporal
da licitação; c) ausência de potencialidade de benefício; e d) destinação da contratação
(JUSTEN FILHO, 2002). A dispensa por "emergência", pois, encontra-se respaldada no
seu custo temporal, uma vez que a demora no atendimento de algumas situações pode
acarretar danos irreversíveis para a sociedade e para o Estado.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PELO MENOR PREÇO:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as

situações de incxigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no finai do parágrafo único do art. 8o
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3

(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias. como condição para a eficácia dos
atos. (Redação dada pela Lei n" 11.107, de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos;

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lillps://>vw>v.pedrciras.ma.gov.br/

I  - caracterização da situação emergencial ou

calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

in - justificativa do preço

IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados.
(Incluido pela Lei n° 9.648, de 1998),

Nota —■ se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto,
objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando
a presente contratação.

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação
não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório

4 - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Razão da Escolha da empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELl, inscrita no CNPJ
sob o n" 18,378.643/0001-39. prende-se ao falo ter sido a que apresentou o menor preço
dentre aquelas que apresentaram propostas para prestação dos serviços.

5 - CONCLUSÃO
Esta contratação se faz necessária, conforme justificativa técnica de serviço feita pelo
Eng. Civil Andrei Araújo Gomes - CREA-MA: 1117387534-MA, onde a mesma está
baseada através do Projeto básico e seus anexos, constante no processo administrativo

1803003/2020,

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 8.666/93, esta secretaria
apresenta ajustificativa.

Pedreiras-MA, 25 de março de 2021.

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacaa@pedreiras.ma.gov.br
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Site: https://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições legais. AUTORIZO a conitalação da P.A. ALVES DA
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39 com sede na Travessa
Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho, Pedreiras/M A - CEP: 65.725-00, contratação
direta, destinada a serviços manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de
Escolas da Rede de Ensino do Município de Pedreiras-MA., conforme consta no termo
de referência, cujo valor global dos serviços é de RS 30.174,60 (trinta mil, cento setenta
e quatro reais, sessenta centavos), conforme proposta apresentada e anexa aos autos do
processo de Dispensa de Licitação n° 011/2021. Atendendo os requisitos do inciso II, do
art. 24, Lei n" 8.666/93

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Ampai«^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.nta.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 25 de Março de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n® 1803003/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação
011/2021, tendo como objeto a contratação direta, destinada a serviços manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) de Escolas da Rede de Ensino do Município de
Pedreiras -MA, nos termos do parágrafo único, do An. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Maria do .AmparoHSánlos Albuquerque
Secretária Mumcipal de Educação

RECEBIDO EM: áílOÒ /

-Ajnand^jyiayaSifí^^
Assessoria jurídica
OAB/PI N° 16.829

Jl/M

ives JBrandâo

Avenida Rio Rranco, n" 111, CEP: 65. 725-000, Centro - Pedreirax/MA, e-maih
educacao(apedreiras.niiLgov.br
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" /

Processo Administrativo n® 1803003/2021

Dispensa de Licitação n° XXXXXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PAI^

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE FORRO (GESSO E PVC) DE

ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE PEDRi:iRAS-MA. NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Av.
Rio Branco, n® I I I, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/M A.. neste ato representado
pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque . Secretária Municipal de Educação,
portador do CPF n® 750.717.033-00 doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, a empresa® xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro;
xxxxxxxx. Município de Pedreiras, inscrito no CNPJ sob o .xxxxxxxxxx,, neste ato
repesentado pelo sr. Xxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX de agora
em diante denominado LOCATOR, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 1803003/2021. DISPENSA DE LICITaVÇÃO n®
xxxxxxxxxxxxx/2021. fundamentado na no artigo 24. inciso 11 da Lei n® 8.666/1993 e
demais legislações aplicáveis; e, supletivamenie, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, devendo .ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO

O contrato tem como objeto a contratação de uma empresa para execução
do.s serviços manutenção e sub.siiluiçãu de forro (ge.sso e PVC) de escola.s da rede de
ensino do Município dc Pedreiras -MA

Parágrafo único - Integram o presente conüalo. indepeiideniemeiile de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação ii° xxxxxkxx/2021 c a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Rua Zeca Branco, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão-Pedreiras/MA,

e-mail: financas^pedrelras. mo.gov. br
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O prazo dc vigência do contrato será a partii- da data XX XX XXXX dc 2021 ate o dia XX dc
31/12/2021 dc2021,

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dc inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias. tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTR/VTANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATAD.A nas condições estabelecidas neste
contrato:

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais eiemcnlos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
e) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do rantrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços dc acordo com as normas legais c com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado cm todos
os níveis dc trabalho:

d) manter-se. durante toda a duração deste ctmtrato. cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições dc habilitaçâò e qualificação exigidas para contralação:
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTR.ATANTE, os serviços necessários à correção c
revisão dc fallias ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputãvcis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega das produtos nos prazos estipulados;
ii) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidâneíária c fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA-VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total dc x.\.\x.xx.\.\.\ (xvww.w.sn). será dcpoistado cm conta
.xxxxxxx.x.x.\xxxxxxxxxx:

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectiv os preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais lefeientcs ás aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos c entregues até o 3° dia útil,
após a data dc emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA. situada na
Av. Zeca Branco, N' 134 — Bairro: Mutirão. acompanJiados das certidões negativas

Rua Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - PedreIras/MA,
e-mail: flnancas@pedreiros. ma. gov.br
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atualizadas do, FGTS, Tributos Federais. Estaduais da Sede. c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão c entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera auiomaiicamente a condição
de pagamento originai, que passa a ser dc .^t) dias tora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprcscoiaçào dc qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data
respectiva rcapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexccução total ou
parcial.

P.MtAGRAFO PRIMEIRO: A e.vecução do contrato será acompanhada peio "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c polo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará, em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o que for
necessáno à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativ o, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processps de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigandorse á fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comumcações, por escrito se solicitado, Julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA c responsável por donos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa msponsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARAGRAFO ÜNICO: A CONTRATADA c responsável por enca^os trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais c comerciais

Rua Zeca Branco, ns 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão -Pedreiras/MA,

e-mall:financas@>pedrelros.ma.gov.br
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oriundos da execução do contraio, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condiç<ão do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA MONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente eontrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força dc
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n" K.666/93. mediancc
Termo dc Aditamcato.

CLÁUSULA DÉCIMA
PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inaüimplcmcntu ou infração contratual, sujeita a CONTRATAD.A. sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório c a prévia c ampla
dciiesa. às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando hoD\'er. cm especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração dc inidoneidadc.

b) multa;
b. 1) de 5% (cinco por ccnlo) sobre o valor do Contrato, ou .sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma soiicicada, aplicada na ceorrència de uma
primeira infração. No caso dc reiacidcncia, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-sc sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada cm caso dc inexecução cocai do contrato;
b.2) cm caso dc inexecução lotáí do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe dc 20% (vinte por cento) sobre o x alor total contratado.
b-3) multa dc 1% (um por cento) se houver atraso injuslitlcado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contraio à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da pos.sihiIidadc dc
rescisão uoilaicral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativos;

c) suspensão temporária do direito dc licitar e impedimento dc contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
dctciminantcs da pumção ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisíàtória dos senáços contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na cxccução/conclusâo dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irrcgularidadc.s que en.sejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática dc atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilicilos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal dc Educação.

Rua Zeco Branco, n^l34, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão-Pedreiras/MA,
e-mall: flnancas@pedrelras.ma.gou.br
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d) declaração de inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dMcrminamcs da punição ou até íiue seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidadc poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do CONTRATANTE,
evidencia dc atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência dc faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas dc outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação dc sanção exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório c a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do piogamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

P.ARÁGRAFO QUARTO: F.ventiiais débitos ou penalidades, aplicadas ã CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, dcscontando-sc dc
pagamentos vencido,s que a CONTRATADA tcitha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONI RATAN TE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmeiUe.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a naáircza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade,

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida á Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a
fim de que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal dc fornecedores

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso dc aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou
parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumida.s no presente termo, autorizam, desde já. a
CONTR.ATANTE a rescindir, unílatcrolmcntc, o contrato, independentemente dc interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 8(J do mesmo diploma legal, nu caso
dc inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão tbrmalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado á CONTRAT.ADA o direito ao contraditório c ã
previa c ampla defesa.

Rua Zeco Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-tnaíl: financas@pedrelras. mo.gov. br
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PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipóiesc dc rescisão do contrato por culpa da CONTR.ATADA,
alem das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita á multa dc
10% (dez |>or cento) incidente sobre o saldo dos scrxiços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, c das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se tará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplcmento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO; A denúncia e a rescisão admm^strat^^•a deste coDUato, em todos os
casos em que admitidas, independem dc prévia nulideaçâó judicial ou extrajudicial c operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTR/VTADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a impossibilidade
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude dc inadimplência no
pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art, 78. XIV. da Lei
n"8.666/93, se não for objeto dc previa autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continiiidade da c.xccução do contrato, sendo vedada a sua siispctisão por
decisão unilateral da CONTRAT.AD.iV

CLÁUSULA DÉCIMA
SUBCONTRATACAO:

)UARTA CESSÃO. TRANSFERENCIA

O presente contrato não poderá ser objeto dc cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto dc subcontrataçào, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo dc 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcnte responsáveis o Contratado c Siibcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advicrcm c deverão atender a todos os requisitos de liabililação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .TIIDICIÁRIO:

Rua Zeca Branco, 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - PedreIros/MA,
e-mall: flnancas@pedrelro5.ma.gov.br
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Site: https://www.pedrclrns.ma.gov.br/

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 1803003/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO; Contratação de uma empresa para execução dos serviços de manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras -
MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
contratação de uma empresa para execução dos serviços de manutenção e substituição de
forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras -MA.
através da empresa P. A. ALVES DA SILVA EIRELl, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n" CNPJ 18.378.643/0001-39, visando atender as necessidades da
Secretaria de Finanças, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Art. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n® 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infraeslrutura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
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dispositivo constitucional reconiiece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Infraestrutura Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
liciiatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Infraestrutura.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Infraestrutura
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria Jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021

^uinanda^ay^a^eves érandão
L/Ássesso^ juríi^a
OAB/PI N° 16.829
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos
no Processo Administrativo n° 1803003/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°
011/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com A
empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-
39, objetivando contratação de uma empresa para execução dos serviços manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de
Pedreiras-MA

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 30.174,60 (trinta mil, cento setenta e quatro
reais, sessenta centavos).

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 1.007 Expansão e Majiutençào da Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 25 de Março de 2021.

Maria do Am^o Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maiteco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA, e-mail:
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1803003/2021,
RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 011/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral
do Município, para contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELT, inscrita
no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, objetivando a contratação de uma empresa para
execução dos serviços manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da
rede de ensino do Município de Pedreiras-MA. Essa Termo se fundamenta no inciso II
do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS
30.174,60 (trinta mil, cento setenta e quatro reais, sessenta centavos).ORGÂO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica -

FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da
Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras, 25 de março dc 2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal dc Educação.

Pedreiras, 25 de março de 2021.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
SecretáriaNMunicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pc(lreiras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39, Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

Município de Pedreiras para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n® 011/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 25 de março de 2021.

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n":

Maria do A;méaTO Santos Albuquerque
SecretáriÍMunicipa! de Educação

A venida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO

Contrato Administrativo n° 20210146/2021

Processo Administrativo n° 1803003/2021

Dispensa de Licitação n" 011/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA P A

ALVES DA SILVA EIRELI - ME,

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MANUTENÇ.ÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE FORRO (GESSO
E PVC) DE ESCOLAS DA REDE DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-.MA. NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA

EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.075.255/0001-08, com sede na

Av. Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato

representada pela Secretária Municipal de Educação, Sr." MARIA DO AMPARO

SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n® 750.717.033-00 doravante

denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa P A ALVES DA SILVA

EIRELI - ME, Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

Município de Pedreiras, inscrito no CNPJ sob o 18.378.643/0001-39, neste ato

repesentado pelo Sr. Paulo André Alves da Silva, portador do CPF 890.965.093-15 de

agora em diante denominado CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base

no Processo Administrativo n" 1803003/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n®

011/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso 11 da Lei n° 8.666/1993 e demais

legislações aplicáveis; e, suplelivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rua Mancco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-atail:
educacao@pedreiras. ma.gov. br
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O contrato tem como objeto a contratação de uma empresa para execução
dos serviços manutenção e substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de
ensino do Município de Pedreiras -MA

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa de Licitação n° 011/2021 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 25 de março de 2021 até 31/12/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.\TADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as nonnas legais e com estrita observância
da Proposta dc Preços e da legislação xigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários c locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
c) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidcnciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/AÍA, e-mail:
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Dá-se a este contrato o valor total de R$ 30.174,60 (trinta mil, cento e setenta e quatro reais, e
sessenta centavos), sera depoistado cm conta: agencia; 0767 op: 003 c/c: 3111-4 CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES PE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada em conta: 3111-4, agencia: 0767, op: 003 CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na

y4p. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS. Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexccução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relalórto de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção c controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 6S. 725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mait:
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obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos c
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLAUSULA OITAVA - DA RESFG.N.SABILIDADE:

A CONTRATADA é respan.sável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excliúda ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA ALTERACAO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas Justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no arl. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADM1N1STR.ATÍVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuizo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a previa e ampla
defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, obseivando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a muita no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenlia com a CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão serâ fixado de acordo com a natureza c a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centra - Pedrehas/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a
fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçao total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias iileis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A deniincia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR/V - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das enuegas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 6S. 72S-000, Bairro; Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao^pedreiras.ma.gov.br
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riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA
SUBCONTRATACÃO:

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Sc permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontraiado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierein e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradasjudicialinente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE lenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota dc Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 44.90.51.00 Obras e Instalações

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DQ FORO DE ELEIÇÃO;

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de ipal forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/MA, 25 de março de 2021

MARIA DO AMP/^RÒ SANTOS ALBUQUERQUE
SECRETARIA MÚNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

CPF: 750.717.033-00

CONTRAT.ANTE

F A ALVES DA SILVA EIRELl - ME

CNPJ: 18.378.643/0001-39
CONTÍLVTADO

Rua Maneco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTR.4TO N° 20210146/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1803003/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a
empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-
39 OBJETO: Contratação de uma empresa para execução dos serviços manutenção e
substituição de forro (gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de
Pedreiras -MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO:

RS 30.174.60 (trinta mil, cento e setenta e quatro reais, e sessenta centavos), pelo período de
10 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
2401 Fundo de M, e D. da Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361

0012 1.007 Expattsào e Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°011/2020, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei
8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 25/03/2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do AmparpSantos Albuquerque
Secretária Mupicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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PA. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ n" lS.378.643/0001-39

Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

CIDADE: Pedreiras - MA

Hi ORDEM DE SERVIÇO

Prezados,

Pelo presente autorizo a execução dos serviços de manutenção e substituição de forro
(gesso e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras -MA, conforme
consta no termo de referência, objeto do Processo Administrativo n° 1803003/2021,
Dispensa de Licitação n® 011/2021, conforme especificações apresentadas na proposta
de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021

Maria do Ampai^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM ?/2021.

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJn® 18.378.643/0001-39

Jtua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MÁ, e-mail:
educac(io@pedreiras.ma.gov.br
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^^TRIBUtTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE; 203672

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE; FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDES DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1803003 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210146 / 2021

CONTRATADO: P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 18378643000139

DATA ASSINATURA: 26/03/2021

VALOR; R$ 30.174,600000

Recibo emilido em 09 de Abril de 2021 ás 17:33:23 com o número 1618000403928.

São Luís, 09 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali • São Luís[MA) • CEP 65076-820 Telefone; (98) 2018-6000



=/TRIBUfTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD; 140946

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSiCA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PEDREIRAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO; LICITAÇÃO DtSPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1803003 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 09 de Abril de 2021 ás 17:19:08 com o número 1617999548165.

São Luís, 09 de Abril de 2021

Tribunal de Conlas do Eslado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jarscab • São Luis(MA} - CEP 65D76-S20 Telefone: (98) 2018-6000
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global RS l9.3SO.OO(<jczL*novcmíl iro/cnloscciquunlo reais), paru

o cxvfcicio do 2021, que será pago com recursos do Programa de

Trabalho: ORGÀO; 02 Poder Execulivo UNIDADE GESTORA:

2401 Fundo dc M. « D. da Ed- Bisica - F"UNDEH

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do

Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros scrv. dc terceiros pessoa física. Sendo u&sim,

aulorixo a reali::ação da DESPF.SA c dctcíminando o respeclivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, dclcmiino a piiblieavão deste ato.

Pedreiras - MA. 09 do abril de 2021. Maria do Amparo S.inio.s

Albuquerque. Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RiVTIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando ics informações,
parcceres. documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n" 1703004/2021. RATIFICO a Dispensa de

Licitação n° 007/2021. reconhecida pela Procuradoria Gerai do

Município, para contratar com o senhor Pedro Batista Ribeiro
Filho, portador CPF;694.775.827-001. proprietária do imóvel

localizado na rua Manceo Rego. N" 640. Bairro: Centro. Município

de Pcdrcirns-MA. Esse Termo sc fundamenta no inciso X do artigo

24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 2.800.00

{dois mil coiloccntos reais) pelo periododc 09 {nove) meses, lendo

como valor global RS 25.200,00 (vinte c cinco mil c duremos reais),

para o e.xcrcicio dc 2021. que será pago com recursos do Programa

dc Trabalho: ORGÃO; 02 Poder Execulivo UNIDADE GESTORA:

0901 ScCTCtaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE:

12 122 0012 2.029 Manutenção c Funcionameiilo du Secretaria

Municipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90,36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa Fbica. Sendo

a.ssim. autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, dclcmiino a
publicação deste ato. Pedreiras - MA. 09 dc abril dc2ü21. Manado

Amparo Santos Alburqucrquc, Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIP/VL DE PEDREIRAS/>tA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE R/VnFÍCAÇÀO. Considerando as infomtaçôcs.
parcceres. documentos c despachos comidos no Processo
Administrativo n" 1703005/2021. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 008/2021, reconhecida pela Procuradoria Gemi do
Município, para contratar com o senhorJosc Raíinundu Clpríanu,
portador CPF:244.172.383-91. proprietária do imóvel localizado na
nr.t Raimundo Araújo. N" 195. Bairro: Goiaba). Município Ue
Pcdrciras-M.A. Esse Termo sc fumiimcnta no inciso X do artigo 24
dn Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valormensalcde RS 1.850,00 (imi

mil oiitxiemos e ciquema reais) |ielo periodo de 09 {nove) meses,
tendo como valor global RS 16.650.00 {dezesseis mil e seiscemos
C eiquenta reais), para o exercício de 2021. que setá pago com
recursos do Programa de Trabalho; ORGÀO; (12 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da EcL Bá.sicii:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do
F.nslno Infanlil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,18)
Outros Serviços de 1'erccira Pessoa Física. Sendo us.sim. autorizo u
realização da DESPESA e determinando o rc.spetiivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação ticsle ato. Pedreiras •
MA. 09 de abril de 2021. Maria do Amparo Santos Alburquerquc,
Secretária MuMÍcipii! de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/VS/MA

TERMO DE RATinCAÇÃO

wwwT^cJ rei ra s.m a .gov.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomiaçõcs,
parcceres. docuroemos c despachos contidos no Processo

Administrativo n" 18<I31)()1/202I. RATIFICO a Dispensa dc Licitação
n° 009/2021. rcconliecida pela Procuradoria Gerai do Município, para

contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI. inscrita no
CNPJ sobon' 18.378.M3/OOOI-39, objetivando a Contratação de uma

empresa üc cngcnltaria especializada cm execução dc serviços dc
manutenção dc telhados ceriunico. com reiclhamcnto cm Escolas da

Rede dc Ensino do Município dc Pedreiras - MA.. Es.sa Tenno sc
fundamenta no inciso 11 do artigo 24 du Lei Federal n'*8.666/93.0 valor

global do contrato c ilc valor RS 30.102,70 (trinta mil, ccmoc dois reais
e setenta ccmavo.s); ORQÀO: 02 Poder Execulivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo dc M. c D. dti Ed Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADK; 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção

du Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90,51.(X) Obras e Instalações. Sendo assim, autorizo a realização da

DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

oporrunidade. dctenníno u publicação deste ato. Pedreiras. 25 de março

dc 2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal
de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcceres, documcnto.s c despachos contidos no Processo

Administrativo n" I8ü3002'2021, RATIFICO a Dispensa dc Licitação

n° 0102021. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para

comrular com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrito no
CNPJ sobon" 18.378.643/000!-39, objetivando a Contratação de uma

empresa especializada em execução dc serviços dc Manutenção e

Adequação em Instalações Hidro Sanitárias cm Prédios Públicos a.s

Secretária de Educação no Município dc Pedreiras-MA. Essa Termo se

fundamenta no inciso 11 do artigo 24 do Lei Federal n" 8.666/93.0 valor

global do contrato c de valor RS 32.993,14 {trinta c dois mil,
novecentos e novciilii c três reais c quatorze centavos), ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GF.STORA: 2401 Fundo de M. c D. da

Ed. Básica-FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 l.i)07

Expansão c Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obras e Instalações. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA c dctaminando o respectivo
EMPENHO. Ncsu oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras, 25 dc março de 2021 .Maria do Amparo Santos Albuquerque,

Secrctãria Munici|tal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE Ry\TIFICAÇÃO

],TERMO DE RATIFICAÇÃO. ̂Considerando a.s informações,
parcceres. documentos e despachos comidos no Processo
Administrativo n" 1803003/2021. R.ATIFICO a Dispcn-sa dc Licitação

01.1/2021, li^coiiliccida pela Procuradoria Geral do Município, para
cumriitareom a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita nu
CNPJ sob o n" I8..I78.643/0001-39. objetivando a contratação dc uma

cni|iresapard execuçàu dos serviços manutenção e sub.stíluição dc forro

(gvssn c PVC) de escuhe; da rede de ensino do Município dc Pedreiras-

MA. Essa Termo sc fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal

n" 8,666/93. O valor global do contrato c dc valor RS 30.174,60 (trinta

mil, cento setenta e quatro reais, sessenta centavos).ORGÃO: 02
Puder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. c D. da

< Ed. Básica- FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: I236I 0012 1.007

I Expansão e Manuiençà» da Rede Física Escolar CLASSIFIC.AÇÀO
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Municipal dc Educação de Pedreiras - MA c o senhor JUSENIR
DE JESUS LUCENA residente na Avenida Rio Branco. Ceiilro.
Pedreiras - MA inscrila no CPFsob o n" 462.607.733-15 OBJETO;

Locação de um imóvel para o funcionamenio da APAE -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pedreiras no
Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 15/03/202) u
31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 24.000.00 (vime c
tjuatro mil reais), pelo período de 10 (dez) meses. DOTAÇÃO:
ORGÀO: 02 Poder Exccuüvo UNIDADE GESTORA: 240! Fundo
dcM.eD.daEd.Básica-KUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12

367 2039 Manutenção c Adaplação de Escolas para a Educação do
Ensino Especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terecira Pessoa Fisiea. MODALID.ADE:
Dispensa de Licitação n°002/2021. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios.
Pedreiras - M.A. 15''03/2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque. Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

. ECTRÁTÓ DÉ CONTRATO N* 20210146/20217 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 1803003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a empresa P.A.
ALVES DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n"

18.378.643/0001-39 OBJETO: Contratação de uma empresa para
execução dos serviços manutenção c substituição dc forro (gcsso c

PVC) dc e.scolas da rede de ensino do Município de Pedreiras -MA.

VICENCLA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 30.174.60 (trinta mil. cento c sclenla e qiiairo
reais, e scssema centavos), pelo período de 10 (de/) meses.

DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. c D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão c
Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°0]L2020. com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso X da Uí 8.666/93,
RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA. 25/03/202). Maria do

Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

^  PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210147/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803002/202). PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA e a empresa P.A.

ALVES DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n°

I8.378.643/000I-.39 OBJETO: O contraio tem como tihjclo a
Contratação de uma empresa especializada cm execução de serviços
de Manutenção e Adequaç.nn em Instalações I-lídro Sanitárias cm

Prédios Públicos as Secretária de Educação nu Município dc

Pedreiras-MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VAI.OR

DO CONTRATO: RS 30.144.21 (trinta mil, cento e quarenta c

quatro reaLs, e vinte e um ceniavo.s, DOTAÇÃO: ORGÀO; 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. c D.

da Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012

1.007 Expansão e Manutenção da Rede Fí.sica Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 44.90.51.00 Obras e
Instalações. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°0l0/2020,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; An. 24, inciso X da Lei
8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 25/03/2021.

Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal dc
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DF, CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 202IOI48/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803001/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação de Pedreiras - MA c a empresa P.A. ALVES

. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39

OBJETO: O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa
cspi-ciallzada em execução de serviços de manutenção de telhados

cerâmico, cora rctclhamenio cm Escolas da Rede de Ensino do

Município de Petireiras - MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021.

VALOR DO CONTRATO: RS 30.102,70 (trinta mil, cento c dois

reais e setenta centavos), pelo período de 10 (dez) meses. DOTAÇÃO:
ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de

M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361

0012 1.007 Expansão c Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 44.90.51.00 Obras c Instalações.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°009/2020, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA. 25/03/2021. Manado Amparo
Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

PREFEITUILV MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTILVTO

EXTRATO DF- CONTRATO N" 20210176/2021- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1703003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação do Município de Pedreiras - MA e a Sra.
Kryshna lluyzza Leite Sanios, residente e dcmiliciada na Rua
28.Quadia29. N° 07 - Bairro Qcquimào - São Luis-MA.. inscrito iw
CPF sob o 001.680.643-32. OBJETO: locação dc imóvel localizado
na Rua Francisco dc Sá. N° 96 - A, Bairro Goiabal, município dc
Pedreiras • MA, visando funcionamento do Anexo da Escola Dr.
Herschell Carvalho no Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA;
09/O4/202I a 31/12/202). VALOR DO CONTRATO: RS 19.350,00
(dezenove mil trezentos e cinqüenta reais), pelo período de 09 (nove)
meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB:

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamental. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros
Serviços dc Terceira Pessoa Física. MODALIDADE: Dispensa dc
Licitação n°006/202l, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ari. 24,
inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA.
09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária
Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAI.DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210177/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1703004/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA e o Sr. Pedro

Batista Ribeiro Filho, residente e domiliciada à Rua Maneco Rego. N°
640 - Baino Centro - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o

694.775.827-001, OBJETO: locação tic imóvel localizado na Rua

Mancco Rego. N" 640. Bairro Centro, município dc Pedreiras - MA,
visando hincionamcnto da Secretaria de Educação do Município.

VIGÊNCIA: 09/04/2021 a3]/)2/2021. VALOR DO CONTRATO:

R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil c duzentos reais), pelo período de 09
(nove) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção c

Funcionamento da Secretaria Municipal dc Educação.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outras Serviços de


